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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2015

(Processo Administrativo n° 23302.000484/2014-00)

A União, por intermédio do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SERTÃO PERNAMBUCANO, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário
e local indicados fará realizar licitação na modalidade  PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na
forma  ELETRÔNICA,  do  TIPO MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO,  sob a forma de  EXECUÇÃO
INDIRETA,  no regime de  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL conforme descrição contida neste
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº
5.450, de 2005, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de
2001, ao Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e
seus Anexos. O  procedimento licitatório deverá obedecer também ao Decreto nº 2.271, de 7 de julho
de 1997,  que dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública Federal  direta,
autárquica e fundacional; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, a qual dispõe
sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não; à Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2,  de 11 de outubro de 2010,  a  qual  estabelece normas para o funcionamento do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF no âmbito dos órgãos e entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG, e ao Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007,
que regulamenta o tratamento favorecido,  diferenciado e simplificado para as  microempresas e
empresas de pequeno porte nas contratações públicas  de bens,  serviços e obras,  no âmbito da
administração pública federal.

Data da abertura da sessão pública: 24 de fevereiro de 2015.

Horário: 15:30 (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no Comprasnet,
até a data e horário da abertura da sessão pública

1.DO OBJETO

1.1. O objeto da  presente licitação é  o  Registro de Preços  para  Eventual  C  ontratação  de
Empresa especializada para a prestação de serviço de Vigilância Armada, para a proteção do
Patrimônio Publico da Extensão da Reitoria, dos Campi Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista e
Serra Talhada, Salgueiro e Complexo de Agroindústria do Campus Ouricuri, ambos unidades do
IF SERTÃO – PE  , com execução mediante o regime de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.DA SUSTENTABILIDADE:

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

COMISSISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL

2.1.  Dentre  as  recomendações  voltadas  para  sustentabilidade  ambiental,  a  presente  aquisição
observará também os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de
2010  da  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,
Orçamento e Gestão:

2.1.1 Racionalizar o consumo de energia e o desperdício de água;

2.1.2 Fornecer aos empregados os equipamentos  de segurança que se fizerem 

necessárias para a execução dos serviços;

2.1.3 Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, periodicamente,
para redução  de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção  de
resíduos sólidos, observadas as normas vigentes;

2.1.4 Realizar  treinamento  em  segurança  de  trabalho,  observando  as  normas  técnicas
vigentes;

2.1.5 Utilizar  papéis  originários  de  área  de  reflorestamento  para  reprodução  de
documentos;

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS:

3.1 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1.1 – O órgão gerenciador será a Reitoria do IF Sertão – PE, para atender os seguintes locais:

3.1.1.1 – Expansão da Reitoria;

3.1.2 – São participantes os seguintes órgãos:

3.1.2.1 – Campus Salgueiro;

3.1.2.2 – Campus Ouricuri;

3.1.2.3 - Campus Santa Maria da Bia Vista; 

3.1.2.4 – Campus Serra Talhada

3.2 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.2.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública do Estado de Pernambuco ( desde que respeitado os
valores limites máximos e mínimos da Portaria expedido anualmente pela SLTI/MPOG)  que não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que
devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2.2 Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes. 

3.2.3 As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.2.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

3.2.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
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ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

3.2.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

3.2.7 Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal –  no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

4.4 O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de
2010. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

5.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.2.4 que  estejam  sob  falência,  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  concurso  de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.2.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.2.5.1  -  O  presente  edital  não  prevê  as  condições  de  participação  de  empresas
reunidas em consórcio, uma vez que, os serviços a serem contratados não envolvem elevada
complexidade técnica   ou grande vulto,  em que uma única  empresa não  possa gerenciar  e
executar os serviços de vigilância.
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5.2.6 Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação
Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, anexo ao Edital, e a proibição do
artigo 4° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008.

5.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.3.1.1  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter
direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa ou empresa de pequeno porte;

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.3.3 que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.3.5 que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.6 Os  editais  de  licitação  para  a  contratação  de  empresa  prestadora  de  serviço
terceirizado, assim como os convênios e instrumentos equivalentes para contratação de entidade
que desenvolva projeto no âmbito de órgão ou entidade da administração pública federal, deverão
estabelecer vedação de que familiar de agente público preste serviços no órgão ou entidade em que
este exerça cargo em comissão ou função de confiança ( Decreto Federal n° 7.203 de 04/06/2010) .

6.DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados  para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de
recebimento de propostas.

6.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. (Inciso III do Art.
13° do Decreto n° 5.450/2005).

6.4 Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente da perda de  negócios,  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Inciso IV do
Art. 13° do Decreto n° 5.450/2005).

6.5 Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas
apresentadas.  

6.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.6.1 valor unitário e total para cada item do grupo; 

6.6.2 Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações: 
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6.6.2.1 A  indicação  dos  sindicatos,  acordos  coletivos,  convenções  coletivas  ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas
datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; (Planilha de custo e
Formação de Preços)

6.6.2.2 Produtividade  adotada,  e  se  esta  for  diferente  daquela  utilizada  pela
Administração como referência, a respectiva comprovação de exequibilidade;                           (Planilha
de custo e Formação de Preços) 

6.6.2.3 A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;  (Planilha
de custo e Formação de Preços) 

6.6.2.4 A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos
serviços, indicando o quantitativo e sua especificação; (Planilha de custo e Formação
de Preços)

6.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.8 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente  na  prestação  dos  serviços,  apurados  mediante  o  preenchimento  do  modelo  de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.8.1 A  Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.8.2 Caso  a  proposta  apresente  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  que  favoreça a  Contratada,  este  será  revertido  como  lucro durante  a  vigência  da
contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 

7.  DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará  campo próprio  para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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7.5 Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por
meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário e total paca cada item do grupo;

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.1 Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  a  norma  deverão  ser
desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.

7.6.2 Na hipótese do subitem anterior,  a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.7.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

7.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar. 

7.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo  real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do Pregão,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.11 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

7.12 A etapa de lances  da sessão pública será  encerrada por  decisão do Pregoeiro.  O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.14 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,
do  porte  da  entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna  própria  as  microempresas,
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes,  procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.

7.15 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.17 Caso  a  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  melhor
classificada desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais
licitantes microempresa,  empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem
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naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se
identifique a primeira que poderá  apresentar melhor oferta.

7.19 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.20 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.21 A  apresentação de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o  resultado  do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

7.22. Quando  do  encerramento  da  etapa  de  lances,  a  licitante  vencedora  deverá  encaminhar
Planilha(s) de Custos e Formação de Preços de acordo anexo I - B, no prazo máximo de 2 (duas)
horas, a qual deve atender aos seguintes requisitos: 

7.23 Ser apresentada mediante preenchimento das Planilhas de Custos e Formação de Preços para
cada item do grupo, conforme modelo Anexo ao Edital, em papel timbrado, assinada por quem de
direito, em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e todas suas folhas rubricadas.

7.24. Atender à recomendação do TCU,  exarada por meio do Acórdão 950/2007 (Plenário de
23/05/2007, Ata nº 21/2007, especialmente o item 9.1), que orienta os Órgãos e entidades do
SISG a se abster de fazer constar dos orçamentos básicos das licitações, dos formulários para
proposta de preços constantes dos editais e das justificativas de preço a que se refere o art. 26,
inciso III, da Lei 8.666/93, parcelas relativas a gastos com os tributos IRPJ e CSLL , não podendo
ser aceitas também propostas de preços contendo custos relativos aos tributos citados,  seja na
composição do BDI, seja como item específico da Planilha de Orçamento. Desta forma, não serão
aceitas  as  Planilhas  apresentadas  em  desacordo  com  as  recomendações  do  TCU,  restando,
portanto, a licitante eliminada do certame.

7.25. Na elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preço as licitantes  não deverão cotar
valores referentes à Reserva Técnica, conforme determinação do Tribunal de Contas da União,
por meio do Acórdão 288/2014 – Plenário.

7.26. Na elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preço as licitantes    não deverão cotar
valores referentes à seleção e treinamento, conforme determinação do Tribunal de Contas da
União,  por  meio  do  Acórdão  n.º  3006/2010-Plenário,  TC-001.225/2008-0,  rel.  Min.  Valmir
Campelo, 10.11.2010.

7.27. A Planilha de Custos e Formação de Preços da licitante classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação, considerando o valor
do  salário  normativo  da  categoria,  os  encargos  sociais,  insumos,  despesas  administrativas,
previsão de lucro e tributos, entre outros fatores determinantes do preço.

7.28.        As  planilhas  devem  ser  preenchidas  de  acordo  com  os  valores  limites  mínimos  e
máximos para a contratação de serviços de vigilância, conforme Portaria n° 21 da SLTI/MPOG,
de 1° de abril  de 2014.

7.29 Se a  empresa detentora da melhor proposta for  optante do simples,  deverá encaminhar
também o  Extrato Simplificado do Simples Nacional,  para que seja verificada a alíquota da
partilha do Simples Nacional.

8.   DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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8.1. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o  Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário mensal para cada item de  (posto
de trabalho) de cada grupo de seu interesse, sendo vencedor a licitante que ofertar o menor
lance nos somatórios dos itens de cada Lote/Grupo. 

8.1.2.  A empresa licitante deverá ofertar lances para todos os itens que se referem aos
valores dos serviços ( menor preço) de cada grupo licitado, sob pena de desclassificação.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor  superior  ao preço máximo
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.3.1 Comprovadamente,  for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,  exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.3.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,  tais como leis,  medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes, e Instruções Normativas expedidas pela SLTI/MPOG. 

8.4. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da
anualidade  prevista  no  art.  3º,  §1º  da  Lei  n.  10.192/2001,  informa-se  que  foram  utilizadas  as
seguintes convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração.

8.4.1. As Convenções Coletivas de Trabalho a serem utilizadas, são aquelas que estão
referenciadas no Termo de referência   ( Anexo I – H). 

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43
da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de
2008.

8.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente
pela  análise  da  planilha  de  custos,  não  sendo  possível  a  sua  imediata  desclassificação,  será
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.7 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os  indícios  que
fundamentam a suspeita.

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital,  por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas,
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.8.2 Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  as
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.8.3 Todos  os  dados  informados  pelo  licitante  em  sua  planilha  deverão  refletir  com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
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8.8.4 O  Pregoeiro  analisará  a  compatibilidade  dos  preços  unitários  apresentados  na
Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  com  aqueles  praticados  no  mercado  em  relação  aos
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.8.5 Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado
pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto. (Art.24 IN n° 02/2008).

8.8.5.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de
serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006.

8.8.5.2 - Serão motivos para desclassificação das propostas (planilhas):

I - Que não atendam às exigências do ato convocatórias ou contrárias à legislação
vigente;

II  -  Que  forem  omissas,  vagas,  conterem  alternativa  de  preços  ou  condições  não
previstas neste Edital, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar
o  julgamento,  bem  como  as  que  apresentarem  preços  ou  vantagens  baseados  nas
ofertas de outras licitantes;
I|II  -  Que indiquem salários  ou benefícios  trabalhistas  em valores  abaixo daqueles
pactuados na Convenção Coletiva de Trabalho aplicável.
IV – Cuja as planilhas de Custos e Formação de Preços definitivas indiquem valores ou
percentuais incoerentes com a legislação vigente.

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1 Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 O  Pregoeiro  consultará  o  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira
e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

9.1.1 Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.1.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar,  no  prazo  de  2(duas)  horas,  documento  válido  que  comprove  o  atendimento  das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
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regularidade  fiscal  das  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  sociedades  cooperativas,
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.2 Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF  além  do  nível  de  credenciamento  exigido  pela  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG  nº  2,  de  2010,  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação
Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação econômico-financeira e habilitação técnica:

9.3.Habilitação jurídica: 

9.3.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

9.3.2 em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade
limitada:  ato constitutivo em vigor,  devidamente registrado e,  no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.3.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9,3.4 inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  no  caso  de
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.3.5 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971.

9.3.6 decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País;

9.3.7 Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva;

9.4.Regularidade fiscal e trabalhista:

9.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.4.2 prova  de  regularidade  com  a Fazenda  Nacional  (certidão  conjunta,  emitida  pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais
tributos federais e à Divida Ativa da União,  por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I,  do
Decreto nº 6.106/07); 

9.4.3 prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

9.4.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.4.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.4.7.1 caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor,  ou outra equivalente,  na
forma da lei; 
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9.4.7.2 caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa,  empresa de
pequeno porte ou  sociedade cooperativa,  deverá apresentar  toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal,  mesmo que esta apresente alguma restrição,  sob
pena de inabilitação.

9.5.Qualificação Econômica e Financeira :

9.5.1  Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF  no  nível  da  Qualificação  Econômico-Financeira,  conforme  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010,  deverão apresentar a seguinte documentação:

9.5.2 Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida no máximo a 90 (noventa)
dias da data da abertura das propostas da presente licitação, ressalvado o caso em que o próprio
documento venha com prazo  de validade, considerando este último.

9.5.3 balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do último exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.3.1 no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.5.4 comprovação  da situação financeira  da empresa  será  constatada  mediante  obtenção  de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

9.5.5 empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  deverão  ainda  complementar  a
comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de: 

9.5.5.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro
(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;

9.5.5.2 Comprovação  de  patrimônio  líquido  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor
estimado  da  contratação,  por  meio  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  demonstrações
contáveis  do  último  exercício  social,  apresentados  na  forma  da  lei,  vedada  a  substituição  por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.
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9.5.5.3 Comprovação,  por  meio  de  declaração,  da  relação  de  compromissos
assumidos, conforme modelo constante do (Anexo - IX da minuta do Edital), de que 1/12 (um doze
avos)  do  valor  total  dos  contratos  firmados  com  a  Administração  Pública  e/ou com  a  iniciativa
privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 

9.5.5.4 a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 

9.5.5.5 quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para
mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração
do  Resultado  do  Exercício  (DRE),  deverão  ser  apresentadas,  concomitantemente,  as  devidas
justificativas.

9.6.Relativos à Qualificação Técnica:

9.6.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, relativamente para todos os itens de cada
grupo deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

9.6.2 Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,
quantidades  e  prazos  compatíveis  com o objeto  desta  licitação,  ou  com o item pertinente,  por
período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

9.6.2.1 Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.6.2.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior.

9.6.2.3 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes.

9.6.2.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato  que  deu suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foram
prestados os serviços. 

9.6.2.5 Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados. 

9.6.2.6 Quando  o  número  de  postos  de  trabalho  a  ser  contratado  for  igual  ou
inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo
de 20 (vinte) postos. 

9.6.2.7               Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o
somatório  de  atestados  que comprovem  que o  licitante gerencia  ou  gerenciou  serviços  de
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos
termos do art. 19, §12º da IN n. 02/2008.

9.6.2.8 Certificado  de  segurança  expedido  pela  Comissão  de  Vistoria  da
Superintendência  da  Polícia  Federal,  conforme  Portaria  MJ  n.º  992,  de  25/10/95  e  alterações
posteriores;

9.6.2.9 Prova de autorização para funcionamento como empresa especializada
em prestar serviços de vigilância e segurança, concedida pelo Ministério da Justiça (MJ), com
base na Lei n.º 7.102/83, alterada pela Lei n.º 9.017/95, Decreto n.º 89.056/83 alterado pelo
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Decreto n.º 1.592/95 e Portaria MJ n.º 992, de 25/10/95, e alterações posteriores;

9.6.3 Atestado  de visita  ao  local  dos  serviços  para  conhecimento  das  informações
técnicas e condições do local dos Campi, conforme itens 10.1 ao 10.4 do Termo de Referência,
sendo o mesmo firmado pelo Servidor do Campus do IF Sertão - PE, em conjunto com o (s) (ou
um dos) profissional (is) designado (s) pela licitante, em dia e horário a ser agendado conforme
tabela do Anexo I – Termo de Referência, no item 10.8.

9.6.3.1 Ainda, no momento específico da visita/vistoria a que se refere o Tópico
10.1 ao 10.4 do Termo de referência, não será exigido que esta seja efetuada por Responsável
Técnico  do  licitante,  bastando,  porém,  que  a  empresa  licitante  indique,  por  escrito,  de
preferência por Carta de Preposição, quem é a pessoa física que representará o licitante na
referida visita/vistoria,  com informação dos dados pessoais  do vistoriador,  inclusive de seu
documento de identidade, CPF e domicílio civil;        

9.6.3.2 ATENÇÂO: A visita poderá ser feita em até as 24 (vinte e quatro) horas do
dia que anteceder a abertura do certame. A empresa deverá preencher o Anexo III – Termo de
Vistoriamento do local onde será prestado os serviços. A vistoria não é obrigatória, porém a
empresa  não  pode  demonstrar  desconhecimento  do  local  das  instalações  físicas  do  seu
interesse.

9.6.3.3 Caso o (a) licitante faça a opção por não efetuar a visita/vistoria a que se
refere o Tópico 10.1 ao 10.3 do Termo de Referência, deverá informar, por escrito, à Comissão
Permanente de Licitação -  CPL essa opção,  de abrir  mão da vistoria,  por sua conta e risco,
deixando claro que tem ciência de todos os termos do certame licitatório, ao mesmo tempo em
que evidencia sua anuência a integridade dos referidos termos. A empresa deverá preencher o
Anexo IV – Termo de conhecimento dos serviços de acordo com o grupo que tenha interesse em
participar demonstrando total conhecimento das áreas físicas a serem prestados os serviços.

9.6.3.4 Ainda que não obrigatória, em não sendo feita esta vistoria, os licitantes
não poderão utilizar-se de argumento de não a terem feito para justificar quaisquer falhas ou
omissões em suas propostas, bem como se eximir de responsabilidade que deste fato decorra,
durante a vigência do contrato, conforme item 10.4 do Termo de Referência.

9.6.3.5           A licitante enviará o Atestado de Vistoria ou Termo de conhecimento do
Local,  o  qual  integrará  os  documentos  de Habilitação,  conforme os  modelos  disponível  em
anexo III e IV deste  edital.

9.6.4 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação:

9.6.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

9.6.4.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI;

9.6.4.3 A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço;

9.6.4.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.6.4.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.6.4.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa:  a)  ata  de fundação;  b)  estatuto  social  com  a  ata  da assembleia  que  o  aprovou;  c)
regimento  dos  fundos  instituídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da  assembleia;  d)  editais  de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
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cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.6.4.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.

9.7                A licitante vencedora deverá declarar em espaço próprio do sistema eletrônico (SITE
comprasgovernamentais  ) no momento da elaboração e envio da proposta ou preencher os
modelos disponíveis neste Edital encaminhando junto com os documentos de habilitação:

a) Declaração  de  inexistência  de  fato  superveniente  que  possa  impedir  a  sua
habilitação  neste  certame,  inclusive  na  vigência  contratual  caso venha  a  ser  contratado  pelo  IF
Sertão - PE, conforme modelo disponível no próprio SISTEMA  COMPRASGOVERNAMENTAIS; ou,
ANEXO V do edital - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;

b) Declaração de que não emprega menores de dezoito  anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo disponível no
próprio SISTEMA COMPRASGOVERNAMENTAIS (Art. 14, inciso VI, do Decreto 5.450/05 e Art. 27,
inciso V da Lei 8.666/93); ou, ANEXO V do edital - Modelo de Declaração de não Emprega Menor;

 

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, segundo modelo disponível
no próprio SISTEMA COMPRASGOVERNAMENTAIS, em obediência a Instrução Normativa nº 02, de
16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão;  ou,   ANEXO  VI  do  Edital  -  Modelo  de  Declaração  de
Elaboração Independente de Proposta;

d) Declaração de Responsabilidade ambiental, conforme modelo do anexo VIII do
edital,  em  cumprimento  a  Instrução  Normativa  n°  01/2010  de  19  de  janeiro  de  2010
SLTI/MPOG. ( documentação complementar – ANEXO VIII ao edital).

e) Declaração de que o licitante instalará escritório em local (cidade/município:
Petrolina - PE, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da
vigência do contrato. ( Anexo - X da minuta do Edital)

9.8 Os  documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos  subitens  acima,  deverão  ser
apresentados pelos licitantes, via anexo ao sistema comprasnet no prazo de 2 (duas) horas, após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por
qualquer processo de cópia reprográfica,  autenticada por tabelião de notas,  ou por servidor da
Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial,
para análise, no prazo de 2 ( dois) dias úteis,  após encerrado a fase de aceitação e habilitação no
sistema comprasgovernamentais pelo pregoeiro, para o seguinte endereço:

Documentos de Habilitação Originais – Pregão Eletrônico n° 09/2015 – Grupo N°____

Reitoria do IF Sertão-PE – Setor de Contratos 

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE, CEP n° 56.302 - 320

9.9 Se a menor proposta ofertada for de microempresa ou empresa de pequeno porte e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

9.10 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
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microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.11 Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.12 Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  deixar  de  apresentar
quaisquer  dos  documentos  exigidos  para  a  habilitação,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.

9.13 O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante,
cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame:

9.14 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos  44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.15 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DOS RECURSOS

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a  fase de regularização fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou  sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o
prazo  de  no  mínimo  30  (trinta)  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2      A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

10.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

11.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
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12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário e os licitantes que aceitarem cotar
preços  iguais  aos  deste, no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua(s)
convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital. 

12.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante  correspondência  postal  com aviso  de recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que
seja(m) assinada(s) no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

12.3.         O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

12.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência,  com a indicação do licitante vencedor e dos
licitantes  que  aceitarem  cotar  preços  iguais  aos  deste,  observada  a  ordem  da  última  proposta
apresentada durante a  fase  competitiva,  a  descrição do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,
preços registrados e demais condições.[

12.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

12.5. Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo federal para atendimento ao
disposto no § 1º do art. 5º, o órgão gerenciador deverá providenciar:

12.5.1. A assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos
ou entidades participantes; e

12.5.2  A indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a ordem
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades participantes.

12.5.3  Será incluído na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame.

12.6. O registro de preços seguirá a seguinte ordem: serão registrados os preços e quantitativos
do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva e a seguir serão registrados os preços
e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado.

12.7. No caso do licitante vencedor,  após convocado, não comparecer para assinar a Ata ou se
recusar a fazê-lo, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderão ser
convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para assinar a Ata em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1.A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de    12  (doze)  meses,   a  contar  da  data  de  sua
assinatura,  não  podendo  ultrapassar  o  prazo  máximo  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais
prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

14. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO
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14.1. A  alteração da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892 de 2013, conforme previsto na Ata anexa ao Edital.

15. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

15.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual,  obedecidos  os  requisitos  pertinentes  do
parágrafo 4º, do artigo 12, do Decreto nº 7.892, de 2013.

15.1.1 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso,
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°,  inciso XI, do Decreto n°
7.892, de 2013).

15.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em ata para, a cada contratação, e
dentro do prazo de validade da Ata. no prazo de 05   (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração
poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. Esse  prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata.

15.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará
consulta  on line ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e
verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG
n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos
resultados serão anexados aos autos do processo. 

15.3.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços devem ser assinados no
prazo de validade da ata de registro de preços e poderão ser alterados, observado o disposto no art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

15.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

15.5. É admissível  a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.

15.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.7. Durante a vigência da contratação,  a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante,  ao  qual  competirá  registrar  em  relatório  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência
à Administração.

16.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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16.1 O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garantia  no  valor  correspondente  a  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  do  total  Contrato,  que  será
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº
8.666,  de 1993,  desde que cumpridas  as  obrigações  contratuais.  O prazo  para apresentação da
garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.

16.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento). 

16.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

16.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger
um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

16.3.1 prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas; 

16.3.2 prejuízos  causados  à  Contratante  ou  a  terceiro,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo
durante a execução do contrato; 

16.3.3 as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

16.3.4 obrigações  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não
adimplidas pela contratada;

16.4 A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008. 

16.5 a garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica
com correção monetária, em favor do contratante;

16.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

16.7 Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

16.8 A  Contratante  não  executará  a  garantia  na  ocorrência  de  uma  ou  mais  das  seguintes
hipóteses: 

16.8.1 caso fortuito ou força maior; 

16.8.2 alteração,  sem  prévia  anuência  da  seguradora  ou  do  fiador,  das  obrigações
contratuais; 

16.8.3 descumprimento  das  obrigações  pelo  contratado  decorrentes  de  atos  ou  fatos
praticados pela Contratante; 

16.8.4 atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.

16.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas neste item.
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16.10 Após  a  execução  do  contrato,  será  verificado  o  pagamento  das  verbas  rescisórias
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho. 

16.10.1 Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o
valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para
realizar  o  pagamento  direto  das  verbas  rescisórias  aos  trabalhadores  alocados  na  execução
contratual, conforme arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008, conforme
obrigação assumida pela contratada. 

16.11 Será considerada extinta a garantia:

16.11.1 com a devolução da apólice,  carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

16.11.2 no  prazo  de  03  (três)  meses  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação.

16.12 A garantia prestada pela CONTRATADA será restituída, automaticamente ou por solicitação,
somente após comprovação de integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive
recolhimento de multas, encargos previdenciários, trabalhistas e satisfação de prejuízos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em virtude da execução do objeto deste Contrato, bem assim após
comprovação da inexistência de reclamatórias  trabalhistas,  nas quais o CONTRATANTE responda
solidariamente  ou  subsidiariamente  com  a  CONTRATADA,  sendo  deduzidos  todos  os  valores
questionados na Justiça Trabalhista, provocados pela CONTRATADA e não liquidados.

17.      DO TERMO DE CONTRATO

17.1Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de  05 (cinco) dias úteis contados de sua
convocação,  cuja  vigência  será  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  por  interesse  da
Contratante até o  limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.

17.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF,  o  contratado deverá regularizar  a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

17.3Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para identificar
possível proibição de contratar com o Poder Público.

17.4Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.5O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.6Antes  da  assinatura  do  Termo de Contrato,  a  Administração  realizará  consulta  “on  line”  ao
SICAF, cujos resultado será anexados aos autos do processo. 

17.7 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá
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ser  convocado  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação,
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

17.8 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

17.9 Toda prorrogação  de  contratos  será  precedida  da realização  de  pesquisas  de preços  de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando
a  assegurar  a  manutenção  da  contratação  mais  vantajosa  para  a  Administração,  em  relação  à
realização de uma nova licitação.

17.10 O contrato não poderá ser prorrogado quando:

17.10.1 O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  admitindo-se  a  negociação  para  redução  de  preços,  para
readequação ao referido limite;

17.10.2 A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou
contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos;

17.11 Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da empresa contratada e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

17.12 A  Contratada  não  mantiver,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.13 A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da
contratação.

17.14 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

18.DA REPACTUAÇÃO

18.1 As  regras  acerca  da  repactuação  do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Contrato, anexo a este Edital.

18.2 As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer  alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

20.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
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20.1 As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 09/2015.

21.DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias, contados da
apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  contendo  o  detalhamento  dos  serviços  executados  e  os
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

21.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do
cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

21.3          A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de   5 (cinco) dias,   contado da
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo
estar acompanhada dos documentos mencionados no §1° do art. 36 da IN /SLTI n° 02, de 2008.

21.4 O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor
competente,  condicionado  este  ato  à  verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura
apresentada  em  relação  aos  serviços  efetivamente  prestados,  devidamente  acompanhada  das
comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

21.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

21.7 Caso  se  constate  o  descumprimento  de  obrigações  trabalhistas  ou  da  manutenção  das
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize
suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

21.8 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que
identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração,
os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

21.9 Nos  termos do artigo 36,  §  6°,  da  Instrução Normativa  SLTI/MPOG  n°  02,  de 2008,  será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

21.9.1 não produziu os resultados acordados;

21.9.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

21.9.3 deixou de utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

21.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

21.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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21.9 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de 5  (cinco)  dias,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

21.10 Não havendo  regularização ou sendo a  defesa  considerada improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

21.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 

21.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato,  caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.  

21.13 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante,
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

21.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

21.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá
a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime,
observando-se  as  exceções  nele  previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.15 Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da  parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

     

I = (6/100)

     365

I  =
0,00016438

TX  =
Percentual  da  taxa  anual
= 6%.

22.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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22.1. De acordo com a disponibilidade do Órgão Gerenciador. Ainda, como a licitação é através
do Sistema de Registro de Preços, que tem amparo no Decreto Federal n° 7.892/2013 e no art. 15, §
4° da Lei Federal n° 8.666/93, não é preciso a comprovação da existência de dotação orçamentária
para a realização do procedimento licitatório, ficando a comprovação de recurso financeiro apenas
no ato da contratação dos bens e serviços a serem realizados. 

23.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO.

23.1 Compete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

23.2 Não assinar  a  Ata  de Registro  de Preços,  ou não  assinar  o  contrato,  quando  convocada
dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

23.2.1 Apresentar documentação falsa;

23.2.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.2.3 ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.2.4 não mantiver a proposta;

23.2.5 Cometer fraude fiscal;

23.2.6 comportar-se de modo inidôneo.

23.7 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.8  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

23.8.1 Multa de até 10 % ( dez por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

23.8.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

23.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

23.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

23.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade,

23.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.13 As multas serão recolhidas em favor da União, no prazo máximo de 10 ( dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente.

23.14        As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência, anexo a este edital.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:  Licitacoes@ifsertao-
pe.edu.br  , pelo fax 2101-2350, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço  Rua Coronel
Amorim, 76, 2º andar – Centro, Petrolina/PE. CEP: 56302-320, nos dias úteis, no horário das 08 às 17
horas.

24.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

24.7 As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro  serão
entranhados nos  autos do processo licitatório  e estarão disponíveis  para consulta  por qualquer
interessado.

25.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação. 

25.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos,  independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

25.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração. 

25.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público. 

25.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.9 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço  Rua
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Coronel Amorim, 76, 2º andar – Centro, Petrolina/PE. CEP: 56302-320, nos dias úteis, no horário das
08  às  17  horas,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo  administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados. O licitante que solicitar o edital via eletrônico
no prédio sede da  Reitoria deverá trazer mídia/pen drive para armazenamento dos dados do edital.

25.10 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°,
III, da Lei n° 10.520, de 2002.

25.11 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei  nº  10.520,  de 2002,  do
Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto
nº 3.722, de 2001, do Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações do Decreto Federal n° 8.250 de
2014, da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 2,  de 30 de abril  de 2008, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente as demais
legislações Federais aplicado ao processo licitatório.

25.12 O foro  para dirimir  questões  relativas  ao presente Edital  será  o  da Seção  Judiciária  de
Pernambuco, Subseção Judiciária de Petrolina  - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.

25.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. -  ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;
25.13.2. - ANEXO I - A: DEMANDA A SER CONTRATADA;
25.13.3. -  ANEXO  I  -  B:  MODELO  DE  PLANILHA  DE  CUSTOS  E  FORMAÇÃO  DE  PREÇOS  

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013;
25.13.4. -  ANEXO  I  -  C:  CONTA  VINCULADA  PARA  A  QUITAÇÃO  DE  OBRIGAÇÕES  

TRABALHISTAS (INSTRUÇÃO NORMATIVA N.O 03, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009);
25.13.5. - ANEXO I - D: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO DIRETO DOS VALORES DO 

FGTS EM CONTA VINCULADA;
25.13.6. - ANEXO I - E: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE RETENÇÃO DE PROVISÕES SALARIAS
25.13.7. - ANEXO I - F: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO NA FATURA E PAGAMENTO 

DIRETO DOS SALÁRIOS E DEMAIS VERBAS TRABALHISTAS;
25.13.8. - ANEXO I - G: AUTORIZAÇÃO DE CRIAÇÃO DE CONTA VINCULADA.
25.13.9. -  ANEXO  I  -  H:   CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO  DOS  VIGILANTES  DE  

PERNAMBUCO – 2014.
25.13.10. ANEXO I - I: DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
25.13.11.  - ANEXO II: MODELO DE PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS;
25.13.12.  - ANEXO III: MODELO DE TERMO DE VISITA AO LOCAL DO SERVIÇO; 
25.13.13. - ANEXO IV: MODELO DE TERMO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DO SERVIÇO E  

EDITAL;
25.13.14.  - ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÕES DE FATO SUPERVENIENTE E DE NÃO EMP. 

MENOR;
25.13.15.  -   ANEXO VI:  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE  

PROPOSTA;
25.13.16.  - ANEXO VII: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISENTO;
25.13.17.  - ANEXO VIII: DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL;

25.13.18. ANEXO  IX:  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  COM  A  
INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

25.13.19.  -  ANEXO X:  MODELO DA  DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO NO  
LOCAL;

25.13.20.  - ANEXO XI: MODELO DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
25.13.21.  - ANEXO XII: MODELO DE MINUTA DE CONTRATO.

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

COMISSISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL

Município de Petrolina,  xx de xxxxxxxxxxxx de 2014.

_________________________________

IVALDO JOSÉ DA SILVA

Reitor “Pró Tempore” do IF Sertão/PE

(Portaria Ministerial nº 1.004/2013 de 08/10/2013)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº. 23302.000484/2014-00

1. DO OBJETO

1.1 O objeto do processo n° 23302.000484/2014-00 é a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviço de Vigilância Armada, para a proteção do Patrimônio Publico da
Extensão da Reitoria, dos Campi Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista e Serra Talhada, Salgueiro e
Complexo  de  Agroindústria  do  Campus  Ouricuri,  ambos  unidades  do    IF  SERTÃO  –  PE,  o
quantitativo e a escala de serviços são as seguintes:
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1.2             Extensão da Reitoria (Grupo 1):

GRUPO 1 – EXTENSÃO DA REITORIA

Item Descrição dos Serviços
Qtd. de

Postos de
Trabalho

Preço Médio
Mensal

dos Serviços
(R$)

Qtd.
Meses
/Ano

Valor 
Anual dos

Serviços (R$)

1

Vigilância armada fixa, diurna, não motorizada, com
efetuação de rondas na área interna, em turnos de
12x36 horas, começando às 07:00h e terminando às
19:00h, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

01 posto
(dois

vigilantes)
6.691,94 12 80.303,28

2

Vigilância  armada  fixa,  noturna,  não  motorizada,
com efetuação de rondas na área interna, em turnos
de 12x36 horas, começando às 19:00h e terminando
às 07:00h, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

01 posto
(dois

vigilantes)
8.186,53 12 98.238,36

VALOR TOTAL ANUAL DOS SERVIÇOS (R$) 178.541
,64

1.3           Campus Santa Maria da Boa Vista (Grupo 2):

GRUPO 2 – CAMPUS SANTA MARIA DA BOA VISTA

Item Descrição dos Serviços
Qtd. de

Postos de
Trabalho

Preço Médio
Mensal

dos Serviços
(R$)

Qtd.
Meses
/Ano

Valor 
Anual dos

Serviços (R$)

3

Vigilância  armada,  noturna,  não  motorizada,  com
efetuação de rondas na área administrativa em turnos
de  12x36  horas,  inclusive  aos  sábados,  domingos  e
feriados, começando às 19:00 e terminando às 07:00
horas.

01 posto

(dois
vigilantes)

8.186,53 12 98.238,36

4

Vigilância  armada  fixa,  diurna,  não  motorizada,
atendendo  na  portaria  em  turnos  de  12x36  horas,
inclusive  aos  sábados,  domingos  e  feriados,
começando às 07:00 e terminando às 19:00 horas.

01 posto

 (dois
vigilantes)

6.691,94 12 80.303,28

5

Vigilância  armada,  diurna,  motorizada,  com
efetuação  de  03  rondas na  área  da  fazenda,
percorrendo uma média de 20 km, em cada uma,  em
turnos  de  12x36  horas,  começando  às  07:00h  e
terminando as 19:00h (área da fazenda 113 hectares),
inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

01 posto

 (dois
vigilantes)

7.577,50 12 90.930,00

Observação quanto ao percurso da vigilância motorizada: Estima-se que serão percorridos uma média de 60 km por dia 
pela vigilância motorizada.

VALOR TOTAL ANUAL DOS SERVIÇOS (R$) 269.471,64

1.4 Campus Serra Talhada (Grupo 3):

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

COMISSISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL

GRUPO 3 – CAMPUS SERRA TALHADA

Item Descrição dos Serviços
Qtd. de

Postos de
Trabalho

Preço Médio
Mensal

dos Serviços
(R$)

Qtd.
Meses /Ano

Valor 
Anual dos

Serviços (R$)

6

Vigilância  armada,  noturna,  não  motorizada,  com
efetuação de rondas na área administrativa em turnos
de  12x36  horas,  inclusive  aos  sábados,  domingos  e
feriados, começando às 19:00 e terminando às 07:00
horas.

01 posto

(dois
vigilantes)

8.186,53 12 98.238,36

7

Vigilância  armada  fixa,  diurna,  não  motorizada,
atendendo  na  portaria  em  turnos  de  12x36  horas,
inclusive  aos  sábados,  domingos  e  feriados,
começando às 07:00 e terminando às 19:00 horas.

01 posto
(dois

vigilantes)
6.691,94 12 80.303,28

8

Vigilância  armada,  diurna,  motorizada,  com
efetuação  de  03  rondas na  área  da  fazenda,
percorrendo uma média de 26 km, em cada uma,  em
turnos  de  12x36  horas,  começando  às  07:00h  e
terminando as 19:00h (área da fazenda 100 hectares),
inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

01 posto
(dois

vigilantes)
7.577,50 12 90.930,00

Observação quanto ao percurso da vigilância motorizada:Estima-se que serão percorridos uma média de 78 km por dia pela
vigilância motorizada.

VALOR TOTAL ANUAL DOS SERVIÇOS (R$) 269.471,64

1.5 Campus Salgueiro (Grupo 4):

GRUPO 4 – CAMPUS SALGUEIRO

Item Descrição dos Serviços
Qtd. de

Postos de
Trabalho

Preço Médio
Mensal dos

Serviços
(R$)

Qtd.
Meses /Ano

Valor 
Anual dos

Serviços (R$)

9

Vigilância  armada,  noturna,  motorizada,  com
efetuação  de  03  rondas na  área  da  fazenda,
percorrendo uma média de 07 km, em cada uma,  em
turnos  de  12x36  horas,  começando  às  19:00h  e
terminando as 07:00h (área da fazenda 100 hectares),
inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

01 posto

(dois
vigilantes)

9.070,07 12 108.840,84

10

Vigilância  armada,  noturna,  não  motorizada,  com
efetuação de rondas na área administrativa em turnos
de  12x36  horas,  inclusive  aos  sábados,  domingos  e
feriados,  começando às  19:00 e terminando às  07:00
horas.

01 posto

 (dois
vigilantes)

8.186,53 12 98.238,36
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11

Vigilância  armada,  diurna,  motorizada,  com
efetuação  de  03  rondas na  área  da  fazenda,
percorrendo uma média de 07 km, em cada uma,  em
turnos  de  12x36  horas,  começando  às  07:00h  e
terminando as 19:00h (área da fazenda 100 hectares),
inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

01 posto

(dois
vigilantes)

7.577,50 12 90.930,00

12

Vigilância  armada  fixa,  diurna,  não  motorizada,
atendendo  na  portaria  em  turnos  de  12x36  horas,
inclusive aos sábados, domingos e feriados, começando
às 07:00 e terminando às 19:00 horas.

01 posto

 (dois
vigilantes)

6.691,94 12 80.303,28

Observação quanto ao percurso da vigilância motorizada: Estima-se que serão percorridos uma média de 42 km por dia 
pela vigilância motorizada.

VALOR TOTAL ANUAL DOS SERVIÇOS 378.312,48

1.6  Campus Ouricuri (Grupo 5):

GRUPO 5 – CAMPUS OURICURI

Item Descrição dos Serviços
Qtd. de Postos

de Trabalho

Preço Médio
Mensal dos

Serviços por
posto (R$)

Preço Médio
Mensal Total Qtd.

Meses /Ano

Valor 
Anual dos

Serviços (R$)

13

Vigilância armada fixa, noturna, não
motorizada, com efetuação de rondas
na  área  interna,  em  turnos  de  12x36
horas,  começando  às  19:00h  e
terminando  às  07:00h,  inclusive  aos
sábados, domingos e feriados.

02 postos

(quatro
vigilantes)

8.186,53 16.373,06 12 196.476,72

14

Vigilância  armada  fixa,  diurna,  não
motorizada, com efetuação de rondas
na  área  interna,  em  turnos  de  12x36
horas,  começando  às  07:00h  e
terminando  às  19:00h,  inclusive  aos
sábados, domingos e feriados.

02 postos

 (quatro
vigilantes)

6.691,94 13.383,88 12 160.606,56

15

Vigilância armada fixa, noturna, não
motorizada, com efetuação de rondas
na  área  interna,  em  turnos  de  12x36
horas,  começando  às  19:00h  e
terminando  às  07:00h,  inclusive  aos
sábados,  domingos  e  feriados.  Para
atuar  no  Complexo  do  Curso  de
Agroindústria  –  Anexo  Campus
Ouricuri.

01 posto

(dois
vigilantes)

8.186,53 8.186,53 12 98.238,36

16 Vigilância  armada  fixa,  diurna,  não
motorizada, com efetuação de rondas
na  área  interna,  em  turnos  de  12x36
horas,  começando  às  07:00h  e
terminando  às  19:00h,  inclusive  aos
sábados,  domingos  e  feriados.  Para
atuar  no  Complexo  do  Curso  de

01 posto

 (dois
vigilantes)

6.691,94 6.691,94 12 80.303,28
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Agroindústria  –  Anexo  Campus
Ouricuri.

VALOR TOTAL ANUAL DOS SERVIÇOS 535.624,92

2 LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

2.1 Os serviços continuados de vigilância armada deverão ser prestados na sede de cada 
Campus do IF Sertão PE e Reitoria, abaixo indicados:

Unidade e CNPJ Endereço UASG

IF Sertão PE – Extensão Reitoria
CNPJ 10.830.301/0001-04

Rua Valério Pereira, nº 72, Centro. Petrolina /PE –
Brasil. CEP: 56.304-060

158149

IF Sertão PE – Campus Ouricuri
CNPJ 10.830.301/0006-00

Estrada do Tamboril, S/N – Ouricuri/PE – Brasil.
CEP: 56.200-000

158570

IF Sertão PE – Complexo de Agroindústria do Campus
Ouricuri - CNPJ 10.830.301/0006-00

Rua José Agra Lins, 128, Centro – Ouricuri/PE –
Brasil. CEP: 56200-000

158570

IF Sertão-PE – Campus Salgueiro
CNPJ 10.830.301/0005-20

BR 232, Km 508, Zona Rural – Salgueiro/PE –
Brasil. CEP: 56.000-000

158568

IF Sertão PE – Campus Santa Maria da Boa Vista - CNPJ
10.830.301/0007-91

Rua Drº Murback, S/N, Centro. Santa Maria da
Boa Vista/PE. CEP 56.380 - 000

158740

IF Sertão PE – Campus Serra Talhada
CNPJ 10.830.301/0008-72

Rua, Irineu Alves Magalhães, S/N Bairro AABB.
Serra Talhada/PE – Brasil CEP: 56.912-140 

158741

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. No intuito de promover a segurança patrimonial dos bens lotados na Extensão da Reitoria e dos 
Campi Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista, Serra Talhada, Salgueiro e do Complexo de Agroindústria 
do Campus Ouricuri, todas Unidades do IF Sertão-PE, entende-se ser justificável a contratação de 
vigilância armada e desarmada diurna/noturna e motorizada, quando solicitado, visto que, essas 
áreas ficam desertas no horário noturno, inclusive área das fazendas, procurando, dessa forma, 
evitar roubos, furtos, atos de violência e outras infrações que comprometem a ordem e a segurança 
nas dependências desta instituição, além de garantir a integridade física dos servidores no ambiente
de trabalho, em tempo integral. 

3.2. Justifica-se a contratação de Vigilância motorizada devido a existência de unidades distantes
dos  centros  das  cidades,  em  algumas  situações  até  mais  susceptíveis  a  depredação,  violação,
evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio; necessitando
de rondas diárias.

3.3. A contratação decorre da necessidade de assegurar a integridade do acervo patrimonial, não
permitindo a sua depredação, violação, evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem
em dano ao patrimônio e, em especial objetivando preservar as instalações e garantir a integridade
física dos servidores no ambiente de trabalho, em tempo integral.

3.4.  A  terceirização  desses  serviços  torna-se  necessária  para  preenchimento  da  lacuna  e
atendimento da demanda instalada, uma vez  que  o IF Sertão - PE não dispõe, em seu quadro de
pessoal, de recursos humanos para o atendimento a esses serviços.

3.5. A formação do IF Sertão – PE é multicampi, e devido à necessidade similar de todos, e também
em atendimento ao disposto no inciso III do art. 3º do Decreto 7.892/2013 e suas alterações pelo
decreto Federal 8.250/2014. A administração optou por realizar um único certame licitatório que
contemplasse as demandas da Extensão da Reitoria e dos Campi Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista,
Serra Talhada, Salgueiro e Complexo de Agroindústria do Campus Ouricuri, todas Unidades do IF
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Sertão  –  PE,  buscando,  assim,  uma  maior  economia  de  escala  nos  custos  de  contratação  dos
serviços.

3.6.  O certame licitatório compreende apenas a Reitoria  e alguns  Campi,  porque após consulta
prévia  aos  demais,  esses  não  manifestaram  interesse  tendo  em  vista  que  possuem  contratos
vigentes que contemplam o referido objeto.

3.7. A Contratação dos serviços para cada unidade do IF Sertão – PE de forma separada por grupo
deve – se ao fato de existir dotação orçamentária descentralizada para todos os Campi do IF Sertão
– PE,  sendo esta  dotação orçamentária  repassada através  da Reitoria  –  órgão gerenciador  dos
recursos financeiros, de acordo com art. 9°, da Lei Federal n° 11.892 de 29 de dezembro de 2008
que Institui  a Rede Federal  de Educação Profissional,  Científica e Tecnológica,  cria os Institutos
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providências.

3.8. Apesar de se tratar de um mesmo serviço para todas as Unidades do IF Sertão-PE – Serviços de
Vigilância – a Administração fez a opção por lotes em grupos por localização considerando que:

           3.8.1.  Por se tratar de cidades distintas,  podemos citar alguns aspectos a serem
observados que podem influenciar no custo final do posto de serviço a ser licitado, tendo em vista a
Planilha de Formação de preço dada pela IN nº 06, de 23 de dezembro de 2013:

         3.8.1.1. Entre essas localidades há diferença entre os valores do transporte
coletivo praticados. Além disso, em alguns desses municípios (Santa Maria da Boa Vista, Ouricuri e
Salgueiro) não há serviço de transporte regulamentar que atenda aos Campi ou linha que atenda ao
Campus (Serra Talhada).

        3.8.1.2. Observando a descrição dos itens especificados pelos Campi
e  pela  Reitoria,  nota-se  que há distinção entre  os  insumos demandados  para a  contratação do
serviço entre as Unidades (Campi e Reitoria). Como exemplo, podemos citar as “rondas motorizadas”
demandas pelos Campi Santa Maria da Boa Vista, Salgueiro e Serra Talhada. Nota-se que entre essas
localidades há diferença entre a quilometragem média a ser percorrida em cada unidade, sendo de
20, 07 e 26 quilômetros por cada ronda respectivamente; além disso, deve-se considerar que os
preços do combustível praticados nessas localidades também são divergentes;

                         3.8.1.3. Caso a Administração optasse por fazer uma licitação por itens e
não por grupos, a inviabilidade técnica ficaria evidenciada tendo em vista os seguintes tópicos:

3.9.  Durante  o  certame  licitatório,  a  Administração  estaria  sujeita  a  ter  um  ou  vários  itens
cancelados, o que poderia comprometer as necessidades da Instituição no que tange a contratação
do Serviço de vigilância:  (a)  estaria,  a  Administração,  sujeita  a  ficar  sem esse serviço durante o
período  noturno  ou  diurno,  por  exemplo,  estando  sujeita  a  danos  materiais  e  ao  erário;  (b) a
Administração teria que republicar o pregão para contratação desses itens remanescentes, o que
acarretaria novos custos;

3.10.  No  certame  licitatório,  a  Administração  contaria  com  a  possibilidade  de  ter  16  empresas
homologas (considerando o total de itens).  Dessa forma, a Instituição estaria atraindo para si uma
sobrecarga inviável em termo de gestão de contratos, pois, além do quantitativo já mencionado, a
Administração poderia contar com várias empresas prestando o mesmo serviço (vigilância) em uma
só Unidade (campus/Reitoria);

            3.10.1. Considerando ainda a possibilidade de várias empresas atuarem em um só
Campus ou na Reitoria, caso houvesse a rescisão contratual com uma delas a Administração estaria,
novamente, sujeita à situação mencionada no item 2.1 (a);

3.11. Diante desse cenário, seguindo os pressupostos do Art. 3º, inciso I:

Art. 3º  Serviços distintos podem ser licitados e contratados conjuntamente, desde
que formalmente comprovado que:  (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23
de dezembro de 2013).
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I - o parcelamento torna o contrato técnica, econômica e administrativamente inviável ou
provoca a perda de economia de escala; e (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23
de dezembro de 2013).

3.12. A Administração optou por realizar o Pregão pelo sistema de Menor Preço Global por Grupo
de Itens levando em consideração a localização onde será feita a prestação do serviço de vigilância,
pelos motivos supracitados os quais caracterizam viabilidade na contratação para a Administração
Pública. 

3.13. O pagamento dos serviços será por cada unidade participante do processo licitatório do IF
Sertão – PE, sendo que o pagamento fica vinculado ao Art. 64° da Lei Federal n° 4.320 de 17 de
março de 1964 que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.  Os  serviços  são  classificados  como  comuns  e  rotineiros,  uma  vez  que  seu  padrão  de
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido, conforme o parágrafo único do art. 1º da
Lei nº 10.520/02 e § 1º do art. 4º do Decreto nº 5.450/05.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997,
constituindo-se  em atividades  materiais  acessórias,  instrumentais  ou  complementares  à  área de
competência legal  do órgão licitante,  não inerentes às categorias  funcionais abrangidas por seu
respectivo plano de cargos.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e
subordinação direta.

4.4. A prestação dos Serviços de Segurança e Vigilância envolve a alocação, pela contratada, de mão
de obra capacitada e deverá ser executada com fundamento nos seguintes critérios:

         4.4.1.  O  trabalho  do  vigilante  será  realizado  com  base  em  postos  previamente
estabelecidos pela Administração, os quais,  a critério desta,  poderão ser remanejados,  trocados,
modificados ou substituídos no todo ou em parte, nos estritos limites estabelecidos pela norma em
vigor.

          4.4.2. Entende-se como Posto de Vigilância e Segurança Interna o espaço físico delimitado
pelos módulos, paredes, tapumes ou edificações, podendo ou não conter Bens Patrimoniais Móveis.

             4.4.3. Entende-se como Posto de Vigilância e Segurança Externa o espaço físico a céu aberto,
delimitado e circunscrito a área existente no local.

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1.  A empresa detentora do Contrato de Segurança Armada deverá manter  durante o período
determinado  pela  Administração  do  IF  do  Sertão  Pernambucano,  vigilantes  aptos  a  exercerem
atividades de vigilância, conforme estabelecido em Lei, devidamente armados e uniformizados e de
acordo com a seguinte descrição de serviços:

5.1.1.  Comunicar  imediatamente  à  Administração,  bem  como  ao  responsável  pelo  Posto,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;
5.1.2. Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia
da  Região,  do  Corpo  de  Bombeiros,  dos  responsáveis  pela  administração  da  instalação  e
outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades;
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5.1.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as
medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração,  bem como as que
entenderem oportunas;
5.1.4.  Permitir  o  ingresso  nas  instalações  somente  de  pessoas  previamente  autorizadas  e
identificadas;
5.1.5.  Repassar para o(s) vigilante(s)  que está(ão) assumindo o Posto,  quando da rendição,
todas  as  orientações  recebidas  e  em  vigor,  bem  como  eventual  anomalia  observada  nas
instalações e suas imediações;
5.1.6. Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento entendido como
irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração;
5.1.7. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na
indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;
5.1.8  Controlar  rigorosamente  a  entrada  e  saída  de  pessoas  após  o  término  de  cada
expediente  de  trabalho,  feriados  e  finais  de  semana,  anotando  em  documento  próprio  o
nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;
5.1.9. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao responsável
pela instalação e à segurança da Administração, no caso de desobediência;
5.1.10.  Proibir  todo  e  qualquer  tipo  de  atividade  comercial  junto  ao  posto  em  serviço  e
imediações,  que  implique  ou  ofereça  risco  à  segurança  dos  serviços  e  das  instalações  da
CONTRATANTE;
5.1.11.  Proibir  ingresso  de  vendedores,  ambulantes  e  assemelhados  as  instalações  da
CONTRATANTE,  sem  que  estes  estejam  devidos  e  previamente  autorizados  pela
Administração
5.1.12.  Executar  a(s)  ronda(s)  diária(s)  conforme  a  orientação  recebida  da  Administração
verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessárias
para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;
5.1.13.  Assumir  diariamente  o  Posto,  devidamente  uniformizado  e  com  aparência  pessoal
adequada;
5.1.14.  Manter  o(s)  vigilante(s)  no  Posto,  não  devendo  se  afastar(em)  de  seus  afazeres,
principalmente  para  atender  chamados  ou  cumprir  tarefas  solicitadas  por  terceiros  não
autorizados;
5.1.15. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a frequência e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando
seus serviços.
 5.1.16. Receber de maneira polida e educada o cliente do CONTRATANTE, informando-o para
que se dirija à recepção e, quando for o caso, prestar-lhe informações, orientá-lo, desde que
tenha plena convicção.
  5.1.17.  Impedir a saída de volumes e materiais sem a devida autorização.
5.1.18. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto de serviço,
adotando  as  mediadas  de  segurança  conforme  a  orientação  recebida  da  Fiscalização  do
Contrato, bem com as que entenderem oportunas.
5.1.19.  Executar  a(s)  ronda(s)  diária(s)  conforme  orientação  recebida  da  Fiscalização  do
Contrato, verificando as dependências, adotando os cuidados e providências necessárias para
o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade.
5.1.20.  Cumprir  a  programação  dos  serviços  elaborada pela  Fiscalização do Contrato,  com
atendimento  sempre  cortês  e  de  forma  a  garantir  as  condições  de  segurança  das
dependências dos servidores e das pessoas em geral.
5.1.21. Exercer vigilância em todas as áreas internas e externas dos prédios, com rondas de
rotinas programadas em todas as dependências, via de acesso, garagem e pátios.
5.1.22. Proceder ao final de cada turno de trabalho, vistoria dos prédios, do ponto de vista de
segurança, verificando as portas e janelas, ligando ou desligando chaves de circuitos elétricos
e aparelhos em geral e quaisquer outras irregularidades
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5.1.23. Verificar sistematicamente se as chaves gerais, fusíveis, tomadas, etc., se encontram
em perfeito funcionamento e adotar medidas tendentes a evitar incêndios ou a extingui-los.
5.1.24.  Organizar  filas,  impedindo  a  entrada  de  pessoas  que  se  apresentarem  de  modo
inconveniente, orientar o tráfego de pessoas, reprimir os maus usuários do(s) prédio(s), não
permitir  a  ocupação total  ou parcial  do hall,  corredores e outras áreas comuns que dêem
acesso a extintores ou hidrantes.
5.1.25.  Intervir  prontamente,  sempre  que  se  verificarem  quaisquer  incidentes  ou
desentendimentos nas áreas sob vigilância, interna e externa, nas filas de espera, nos setores
de atendimento ao público, etc., durante ou fora do horário normal de expediente.
5.1.26. Providenciar o hasteamento e arreamento da Bandeira Nacional nas datas apropriadas,
observando o que nesse sentido dispõe a Lei nº 5.700, de 01/09/1971.
5.1.27.  O  trabalho  dos  Seguranças  será  desenvolvido  com  base  em  postos  e  escalas
previamente estabelecidas pela Administração do CONTRATANTE, os quais, a critério deste,
poderão  ser  remanejados,  trocados,  modificados  ou  substituídos  no  todo  ou  em  parte  a
pedido da Contratada.
5.1.28.  Os vigilantes deverão prestar atendimento sempre cortês e de forma a garantir  as
condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral.
5.1.29.  Os  vigilantes  deverão  assumir  o  posto  de  serviço,  devidamente  uniformizado,
barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada.
5.1.30. Os vigilantes deverão permanecer no postos de serviço, não devendo se afastar de
seus afazeres,  principalmente para atender a chamados ou cumprir  tarefas solicitadas por
terceiros não autorizados.
5.1.31.  Os  vigilantes  não  poderão se  retirar  dos  prédios  ou  instalações  da CONTRATADA,
portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da Fiscalização do Contrato.
5.1.32. Nenhum volume, objeto ou equipamento pertencente ao patrimônio público poderá
ser  retirado  dos  imóveis  da  CONTRATANTE,  sem  que  seu  portador  esteja  munido  de
autorização de saída, a qual será retida pelo vigilante e encaminhada ao setor competente.
5.1.33. Ocorrendo desaparecimento de material, bens ou valores, por omissão ou negligência
da  CONTRATADA,  será  esta  responsabilizada,  devendo,  no  mínimo,  arcar  com  o  ônus  da
reposição do item.

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1.  À  Contratada  caberá  as  seguintes  OBRIGAÇÕES  SOCIAS,  FISCAIS,  PREVIDENCIÁRIAS  E
COMERCIAIS:

6.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria,
vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração.

6.1.2.  Assumir,  também,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações
estabelecidas na legislação específicas de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão ou
contingência.

6.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas
aos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

6.1.4.  Assumir,  ainda,  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais,  sociais,  previdenciários  e
outros decorrentes da prestação dos serviços contínuos.

6.1.5.  A  inadimplência  da  Contratada,  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  nas
obrigações sociais,  não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato, razão pela qual a mesma renunciará expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração.
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6.1.6.  Os  empregados  em  serviço  possuirão  vínculo  empregatício  exclusivamente  com  a
Contratada,  sendo  esta  responsável  pelo  pagamento  de  salários  e  demais  vantagens  e
recolhimento  de  todas  as  obrigações  e  tributos  pertinentes,  bem  assim  por  quaisquer
acidentes  de  que  possam  ser  vítimas,  quando  em  serviço,  na  forma  como  a  expressão  é
considerada  nos  artigos  30  e  60  do  Regulamento  do  Seguro  de  Acidentes  de  Trabalho,
aprovado pelo Decreto nº 61.784, de 20 de novembro de 1987.

6.1.7.   O  pagamento  dos  salários  dos  empregados  pela  Contratada  deverá  ocorrer  via
depósito  bancário  na  conta  do  trabalhador,  de  modo  a  possibilitar  a  conferência  do
pagamento por parte da Administração, conforme o art. 19-A, inciso III  da IN n° 02/2008 e
demais alterações posteriores.

6.1.8. Autorizar a Contratante, no momento da assinatura do Contrato, a fazer a retenção na
fatura e o depósito direto dos valores devidos ao FGTS, bem como a fazer o desconto na
fatura e  o  pagamento direto dos salários  e demais  verbas trabalhistas  aos  trabalhadores,
quando  houver  falha  no  cumprimento  dessas  obrigações  por  parte  da  Contratada,  até  o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, atendendo ao inciso IV do art.
19-A da IN n° 02/2008 e demais alterações posteriores.

6.2. Para a execução dos serviços, conforme preços praticados no mercado é estimado o valor
global anual de R$ 1.631.512,32 ( um milhão, seiscentos e trinta e um mil  quinhentos e doze
reais e trinta e dois centavos)   para o período de 12 (doze) meses.
6.3. Para garantir o fiel cumprimento do presente plano básico, a CONTRATANTE se compromete a
efetuar o pagamento após a prestação dos serviços mensais, mediante a apresentação das notas
fiscais/fatura correspondentes, e após serem atestadas pelo fiscal designado pela Administração do
IF Sertão - PE, em até 5 (dias) dias subsequentes à comprovação da utilização das mesmas. O valor
será creditado em conta corrente da empresa em estabelecimento bancário por esta indicada.
6.4. Em caso da CONTRATANTE constatar, antes de cada pagamento, irregularidades de situação da
CONTRATADA junto ao SICAF ou a nota fiscal mensalmente, o pagamento será suspenso, assim a
CONTRATADA ficará obrigada a providenciar no prazo de 10 (dez) dias corridos sua regularização, ou
apresentar  a  sua  defesa  sob  pena  de  Rescisão  do  CONTRATO,  em  cumprimento  ao  Parecer
PGFN/CJU nº 401, de 24 de março de 2000.
6.5.  A  Contratada  deverá  prestar  garantia  de  5%  (cinco)  sobre  o  valor  total  do  contrato  a  ser
celebrado em decorrência deste Termo de Referência, ficando ao seu critério optar por uma das
modalidades descritas no art. 56 da Lei nº 8.666/93;
6.6. A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato. Caso
seja  utilizada  para  caucionar  os  interesses  do  IF  Sertão  Pernambucano,  a  Contratada  deverá
reapresentá-la em 48 horas, nos exatos termos inicialmente pactuados;
6.7. Para  a  prestação  de  garantia  contratual  fica  vedado  à  Contratada  pactuar  com  terceiros
(seguradoras,  instituições  financeiras,  etc.),  cláusulas  de não  ressarcimento  ou  não  liberação do
valor dado em garantia de multas por descumprimento contratual.
6.8. Os  proponentes  concorrentes  deverão  estar  habilitados  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, bem como não estarem inscritos no Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais - CADIN.

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

7.1.  Como parâmetros para medição e verificação de resultados,  a fiscalização do contrato deve
verificar se os serviços estão sendo prestados de forma eficiente e se a contratada está obedecendo
ao  estabelecido  no  instrumento  convocatório  e  em  seus  eventuais  aditamentos,  bem  como  às
disposições legais e regulamentares pertinentes; 
7.2. A fiscalização acontecerá por meio de Comissão de Fiscalização devidamente instituída por meio
de Portaria  de designação emitida pela  autoridade máxima de cada Unidade e  como auxílio  da
Fiscalização deverá seguir o Guia o Anexo IV da IN 02/2008 e suas alterações.
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8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

8.1.  Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades  a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
8.1.1. Calça
8.1.2. Cinto de nylon
8.1.3.  Sapatos;
8.1.4. Meias;
8.1.5. Quepe com emblema;
8.1.6. Jaqueta de frio ou japona;
8.1.7. Capa de chuva;
8.1.8. Crachá;
8.1.9. Revólver calibre 38;
8.1.10. Cinto com coldre e baleiro;
8.1.11. Munição calibre 38;
8.1.12. Distintivo tipo broche;
8.1.13. Livro de ocorrência;
8.1.14. Cassetete;
8.1.15. Porta cassetete;
8.1.16. Apito;
8.1.17. Cordão de apito;
8.1.18. Lanterna 3 pilhas;
8.1.19. Pilhas para lanterna;
8.1.20. Colete a prova de balas;
8.1.21. Rádio para comunicação individual entre os vigilantes.
8.2. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e
equipamentos a seus empregados.
8.3. A CONTRATADA deverá oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido
em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas.
8.4. A CONTRATADA deverá manter em perfeito funcionamento todos os equipamentos, efetuando
manutenção periódica e /ou substituindo de imediatos aqueles que sofrerem danos.
8.5.  A CONTRATADA deverá apresentar  à fiscalização do Contrato a relação de armas e  cópias
autenticadas  dos  respectivos  (Registro  de  Arma  e  Porte  de  Arma)  que  serão  utilizadas  pelos
vigilantes nos postos de serviço.

9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

9.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 05 (cinco dias) após a assinatura do contrato,
na forma que segue:

9.1.1.  A  prestação  do  serviço  deverá  iniciar-se  de  forma  total  e  completa  seguindo  as
exigências estabelecidas neste Termo e no Edital.

9.2.  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  30  (trinta  dias)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
9.3.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
9.4.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  do
recebimento  provisório  mensalmente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço
executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
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9.4.1.  Na hipótese de a  verificação a  que se  refere  o subitem anterior  não ser  procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. DA VISTORIA AO LOCAL DE PRESTAÇÃO

10.1.  Para  o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta,  o licitante deverá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 12:00 horas e/ou das 13:00 às 17:00 horas,
devendo o agendamento ser efetuado previamente com a unidade institucional na qual o serviço
será prestado.
10.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
10.3. É recomendado ao licitante visitar/vistoriar o local dos serviços de vigilância, obtendo para sua
própria  utilização,  por  sua  exclusiva  responsabilidade,  todas  as  informações  necessárias  para
elaboração  de sua proposta.  Todos  os  custos  associados  com a visita  ao local  das  obras  serão
arcados integralmente pelos licitantes, que serão ainda responsáveis por danos pessoais, perdas ou
prejuízos materiais, que eventualmente venham a causar a terceiros ou ao IF Sertão – PE;

10.4.  A  licitante  emitirá  Termo  de  Visita/Vistoria,  o  qual  integrará  o  envelope  de  Habilitação,
devendo esse ser assinado pelo representante da empresa;
10.5.  Não  se  admitirá  do  (a)  licitante/contratado  (a),  posteriormente,  a  alegação  de
desconhecimento das atuais condições e das medidas necessárias à execução das obras/serviços;
10.6. Caso o (a) licitante faça a opção por não efetuar a visita/vistoria a que se refere aos itens 10.1.
ao 10.4, deverá informar, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação - CPL essa opção, de abrir
mão  da vistoria,  por  sua  conta  e  risco,  deixando  claro que  tem  ciência  de todos  os  termos  do
certame licitatório, ao mesmo tempo em que evidencia sua anuência a integridade dos referidos
termos;
10.7. Ainda, no momento específico da visita/vistoria a que se refere aos tópicos 10.1 ao 10.4, não
será exigido que esta seja efetuada por Responsável Técnico do licitante, bastando, porém, que a
empresa licitante indique, por escrito, de preferência por Carta de Preposição, quem é a pessoa
física que representará o licitante na referida visita/vistoria, com informação dos dados pessoais do
vistoriador, inclusive de seu documento de identidade, CPF e domicílio civil;     
10.8. O agendamento da vistoria se dará através das informações abaixo:

Campus/Unidade

Nome do Servidor
Responsável Pelo
Acompanhamento

da Vistoria

Telefone
Local Da Prestação

Do Serviço

Extensão da Reitoria
Shyrlley Dayanne Soares

Possidônio
(87) 21012350

Rua  Valério  Pereira,  nº  72,  Centro.
Petrolina  /PE  –  Brasil.  CEP:  56.304-
060

Campus Santa Maria
da Boa Vista

José Márcio G. de
Vasconcelos Filho

(87) 3869 2029

(87) 88141075

Rua Drº Murback, S/N, Centro. Santa
Maria da Boa Vista/PE. CEP 56.380 -
000

Campus Serra Talhada
Rodolfo Rodrigo Santos

Feitosa
(87) 96052026

Rua,  Irineu  Alves  Magalhães,  S/N
Bairro  AABB.   Serra  Talhada/PE  –
Brasil CEP: 56.912-140 
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Campus Salgueiro
Sandra Regina da Silva

Galvão
(87) 34210050

BR  232,  Km  508,  Zona  Rural  –
Salgueiro/PE  –  Brasil.  CEP:  56.000-
000

Campus Ouricuri Gerson de Alencar Lima (87) 92434308
Rua  José  Agra  Lins,  128,  Centro  –
Ouricuri/PE – Brasil. CEP: 56200-000

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
11.3.  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
11.4.  Não permitir  que os empregados da Contratada realizem horas extras,  exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
11.5.  Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.
11.7.  Proporcionar  à CONTRATADA as facilidades necessárias,  a  fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados;

11.7.1. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que
eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;
11.7.2.  Atestar,  por  intermédio  do  funcionário  previamente  indicado,  nos  documentos
apresentados pela CONTRATADA, a execução dos serviços;
11.7.3.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após a confirmação da execução mensal dos
serviços e atestado pelo fiscal do contrato, devidamente designado pela CONTRATANTE;
11.7.4.  Acompanhar,  controlar,  fiscalizar,  conferir  e  avaliar  os  serviços,  através  de  fiscal
devidamente designado, na forma prevista na lei N.º 8.666/93;
11.7.5.  Notificar  à  CONTRATADA  qualquer  irregularidade  que  venha  ocorrer  durante  a
execução dos serviços;
11.7.6.  Aplicar  à  CONTRATADA,  quando  necessário  as  penalidades  regulamentares  e
contratuais.

11.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
11.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da
contratação previr  o  atendimento  direto,  tais  como  nos  serviços  de  recepção  e  apoio  ao
usuário;

11.8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.8.4. considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do
próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de
concessão de diárias e passagens.
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11.9. Analisar  os  termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  do  pessoal  empregado  na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou
rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
12.2.  Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total  ou em parte,  no prazo
fixado pelo  fiscal  do contrato,  os  serviços efetuados em que se  verificarem vícios,  defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos  14  e  17  a  27,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  ficando  a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.5.  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.6.  Vedar  a  utilização,  na  execução  dos  serviços,  de  empregado  que  seja  familiar  de  agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
12.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
12.8.  Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados,  conforme disposto neste
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
12.9.  As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis  do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

12.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

12.9.2.  carteira  de Trabalho e  Previdência  Social  (CTPS)  dos  empregados  admitidos  e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada; e

12.9.3.  exames  médicos  admissionais  dos  empregados  da  contratada  que  prestarão  os
serviços;

12.10. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado
que  se  vincule  à  prestação  do  contrato  administrativo.  De  igual  modo,  o  desligamento  de
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com
toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando
do encerramento do contrato administrativo.

12.11. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante as  Fazendas Estadual,  Distrital  e Municipal  do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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12.12. Substituir,  de  forma  imediata  em  caso  de  eventual  ausência,  tais  como,  faltas,  férias  e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato;

12.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

12.14.  Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução  contratual
mediante  depósito  na  conta  bancária  de  titularidade  do  trabalhador,  em  agência  situada  na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a
conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento
desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

12.15.  Autorizar  a Administração contratante,  no momento da assinatura do contrato,  a  fazer  o
desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado  o  cumprimento  tempestivo  e  regular  dessas  obrigações,  até  o  momento  da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

12.16. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias
de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho,
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

12.17. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias
e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica,
em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo VII
da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  2,  de  2008,  os  quais  somente  serão  liberados  para  o
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da
referida norma.

12.18. O  montante  dos  depósitos  da  conta  vinculada  será  igual  ao  somatório  dos  valores  das
provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  e  será  feita  exclusivamente  para  o
pagamento das respectivas obrigações:

12.18.1. 13º (décimo terceiro) salário;

12.18.2. Férias e um terço constitucional de férias;

12.18.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

12.18.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, em conformidade com o grau
de risco de acidente de trabalho e as alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei
no 8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 02/2008).

12.19. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo VII
da IN SLTI/MPOG n. 2/2008.

12.20. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e
instituição financeira.  Eventual  alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
Cooperação Técnica.
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12.21. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da
conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a
prestar os serviços.

12.22. Em  caso  de  cobrança  de  tarifa  ou  encargos  bancários  para  operacionalização  da  conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

12.23. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para
utilizar  os  valores  da conta-depósito  para  o pagamento dos encargos trabalhistas  previstos nos
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações
ocorridas durante a vigência do contrato.

12.24. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a
confirmação  da  ocorrência  da  situação  pela  Administração,  será  expedida  a  autorização  para  a
movimentação  dos  recursos  creditados  na  conta-depósito  vinculada,  que  será  encaminhada  à
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa.

12.25. A autorização de movimentação deverá especificar  que se destina exclusivamente para o
pagamento  dos  encargos  trabalhistas  ou  de  eventual  indenização trabalhista  aos  trabalhadores
favorecidos.

12.26. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a
quitação das obrigações trabalhistas.

12.27. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva
titular  no  momento  do  encerramento  do  contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

12.28. Apresentar,  quando solicitado, atestado de antecedentes criminais  e distribuição cível  de
toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

12.29.  Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste serviço no
turno imediatamente subsequente;

12.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado  descumprimento  das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
12.31. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da
Administração;
12.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

12.33. Instruir  seus  empregados,  no  início  da  execução  contratual,  quanto  à  obtenção  das
informações  de  seus  interesses  junto  aos  órgãos  públicos,  relativas  ao  contrato  de  trabalho  e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

12.33.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas  da  Previdência  Social  e  da  Receita  do  Brasil,  com  o  objetivo  de  verificar  se  as  suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.33.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou
da admissão do empregado;
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12.33.3.  oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando
disponível.

12.33.4. deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação.

12.34. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que
instalará  escritório  nos  municípios  ou  regiões  metropolitanas  abaixo  discriminados,  a  ser
comprovado  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias  contado  a  partir  da  vigência  do  contrato,
dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante,
bem  como  realizar  todos  os  procedimentos  pertinentes  à  seleção,  treinamento,  admissão  e
demissão dos funcionários; 

12.35. Manter  preposto  nos  locais  de  prestação  de  serviço,  aceito  pela  Administração,  para
representá-la na execução do contrato;

12.36. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

12.37. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

12.38. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  de  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.39. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.40. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

12.41. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.42. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante  cessão  de  mão  de  obra,  salvo  as  exceções  previstas  no  §  5º-C  do  art.  18  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

12.43. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

12.44. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.45. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1
(um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo
a Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos do art. 35,
parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008.
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12.46. Cumprir todas as condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos;
12.47. Efetuar os serviços de vigilância ativa, através de vigilantes profissionalmente capacitados,
com número de postos de serviço e quantidades de horas indicadas no anexo II do Edital, mesmo
quando em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência.
12.48. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do Contrato.
12.49. Fornecer  e  utilizar,  sob  sua  inteira  e  exclusiva  responsabilidade,  toda  a  competente  e
indispensável mão de obra especializada, com a devida habilitação, adequadamente selecionada.
12.50. Proceder ao atendimento extraordinário, em caso de necessidade, respeitada a legislação
trabalhista.
12.51. Manter  em  perfeito  funcionamento  todos  os  equipamentos,  efetuando  manutenção
periódica e/ou substituindo de imediato aqueles que sofrerem danos.
12.52. Verificar sistematicamente se os equipamentos se encontram em perfeito funcionamento e
adotar medidas tendentes a evitar falhas nos equipamentos.
12.53. Assumir  inteira  responsabilidade pela execução dos serviços  contratados e efetuá-los  de
acordo com as especificações constantes da proposta e instruções do instrumento convocatório e
seus anexos.
12.54. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços.
12.55. Cumprir  horários e periodicidade para execução dos serviços fixados através de turnos e
tabelas  indicados  pela  Administração,  segundo  sua  conveniência  e  em  consonância  com  a
Fiscalização do Contrato.
12.56. Manter  reserva  com  número  suficiente  de  efetivo  dentro  dos  padrões  desejados  para
reposição  imediata  nos  casos  de  faltas,  impedimento,  ou  mesmo  acréscimo  de  quantitativos
necessários à execução dos serviços.
12.57. Fornecer vale-transporte e vale-alimentação aos seus empregados de acordo com a devida
legislação.
12.58. Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo responsável
pelo  pagamento  de  salários  e  todas  as  demais  vantagens,  recolhimento  de  todos  os  encargos
sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por
quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma com
expressão é considerada na legislação trabalhista.
12.59. Comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de Certificado de
Curso  de  Formação  de  Vigilantes,  expedido  por  instituições  devidamente  habilitadas  e
reconhecidas.
12.60. Implantar, imediatamente após recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de
obra  nos  respectivos  postos  de  serviço  relacionados  na  Cláusula  Primeira  do  Contrato  e  nos
horários fixados na escala de serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou
que a impossibilite de assumir o posto de serviço conforme o estabelecido.
12.61. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, de acordo com o clima da
região e com o disposto no respectivo Acordo,  Convenção ou Dissídio  Coletivo de Trabalho da
região de prestação do serviço.
12.62. Tomar  as  providências  necessárias  para  que  a  arma  seja  utilizada  somente  em  legítima
defesa,  própria  ou  de  terceiros,  e  na  salvaguarda  do  patrimônio  da  Administração,  depois  de
esgotados todos os outros meios para solução de eventual problema. 
12.63. Efetuar reposição da mão de obra nos postos de serviço, em caráter imediato, em eventual
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).
12.64. Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Fiscalização do
Contrato,  inclusive quanto ao comprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do
Trabalho.
12.65. Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nos postos de
serviço das instalações onde houver prestação dos serviços.
12.66. Inspecionar, sem ônus para a CONTRATANTE os postos de serviço, no mínimo 01 (uma) vez
por semana, em dias e períodos alternados (diurno 06h /18h e noturno 18h/06h).
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12.67. Responder,  civil  e penalmente,  por  quaisquer danos materiais ou pessoais  ocasionados à
CONTRATANTE  e/ou a  terceiros,  por  seus  empregados,  dolosa  ou  culposamente,  nos  locais  de
trabalho.
12.68. Substituir  imediatamente,  sempre  que  exigido  pela  Fiscalização  do  Contrato  e
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação,
permanência  e/ou  comportamento  sejam  julgados  inadequados,  prejudiciais,  inconvenientes  ou
insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público.
12.69. Fornecer à CONTRATANTE a relação dos empregados, acompanhada dos documentos que
comprovem a capacidade profissional,  identidade, idoneidade e atestado de antecedente civil  e
criminal dos empregados que vier a utilizar para a execução dos serviços.
12.70. Repor, no prazo no máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer objeto da CONTRATANTE e/ou
de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
12.71. Apresentar programa de execução dos serviços e supervisão dos mesmos com respectivo
cronograma,  no  início  das  atividades,  relatórios  mensais,  além  de  outros  que  vierem  a  ser
solicitados pela Fiscalização do Contrato.
12.72. Manter-se durante toda a execução do Contrato,  em compatibilidade com as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.73. Estar  cadastrada no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado de  Fornecedores  –  SICAF  para
assinatura do Contrato, e em situação regular por ocasião de cada pagamento.
12.74. Comunicar  imediatamente  à  CONTRATANTE,  bem  como  ao  responsável  pelo  posto  de
serviço, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas
as providencias necessárias à regularização.
12.75. Efetuar o pagamento de seus empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte àquele
em que forem realizados os serviços.
12.76. Não vincular o pagamento dos seus empregados ao recebimento da fatura mensal paga pela
CONTRATANTE.

12.77. No caso da não prorrogação do prazo de vigência do contrato ou do término deste quando
não caiba mais prorrogação, a CONTRATADA deverá, necessariamente, apresentar até o último dia
útil  do mês imediatamente subsequente ao término de sua vigência,  todos os documentos que
comprovem o recolhimento e pagamento das obrigações sociais (GRPS, FGTS, Folha de Pagamento
dos funcionários e SICAF atualizado), relativos ao mês de dezembro, ou do mês que corresponder ao
término da vigência do contrato.
12.78. A não apresentação total dos documentos exigidos no inciso XLIX, desta causa impedirá que a
CONTRATANTE proceda na liberação da garantia apresentada por ocasião da assinatura do contrato.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de habilitação  exigidos  na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1.  O acompanhamento e  a  fiscalização  da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
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da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do
art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
15.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
15.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle,  que  compreendam  a  mensuração  dos  aspectos  mencionados  no  art.  34  da  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.
15.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.
15.6.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
15.7.  O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,  conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e
80 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.9.  As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  IV  (Guia  de
Fiscalização dos Contratos de Terceirização)  da Instrução Normativa  SLTI/MPOG nº 02,  de 2008,
aplicável no que for pertinente à contratação.
15.10. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, à Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente
por fiscal designado, podendo para isso: 

15.10.1. Controlar  as férias e licenças dos empregados da Contratada em planilha resumo,
que deve ser preparada por esta semanalmente;
15.10.2. Conferir  a jornada diária de trabalho dos empregados da Contratada, bem como as
funções e atividades desenvolvidas por eles;
15.10.3. Examinar as  carteiras profissionais dos empregados da Contratada colocados a seu
serviço para comprovar o registro da função profissional;
15.10.4. Exigir da Contratada os comprovantes de pagamento dos salários e da concessão de
vales-transportes  e  tickets-alimentação  ou  pagamento  dos  respectivos  valores  aos  seus
empregados;
15.10.5.  Ordenar  a imediata retirada do local,  bem como a substituição de empregado da
Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização
ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

15.11. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas,
deve  ser  realizada  com  base  em  critérios  estatísticos,  levando-se  em  consideração  falhas  que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma
vantagem a um determinado empregado;
15.12.  O  fiscal  do  contrato  também  poderá  solicitar  ao  preposto  que  forneça  os  seguintes
documentos:  a)  extrato  da  conta  do  INSS  e  do  FGTS  de  qualquer  empregado,  a  critério  da
Administração contratante; b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação
dos  serviços,  em  que  conste  como  tomador  o  órgão  ou  entidade  contratante;  c)  cópia  dos
contracheques  dos  empregados  relativos  a  qualquer  mês  da  prestação  dos  serviços  ou,  ainda,
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quando  necessário,  cópia  de  recibos  de  depósitos  bancários;  d)  comprovantes  de  entrega  de
benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada
por  força  de lei  ou  de  convenção  ou  acordo coletivo  de trabalho,  relativos  a  qualquer  mês  da
prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;
15.13. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada
ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de
execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao
menos uma vez.
15.14.  Para tanto,  conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir  seus
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como
oferecer  os  meios  necessários  para  que  obtenham  tais  extratos,  preferencialmente  por  meio
eletrônico, quando disponível.
15.15. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e
comunicar  ao  fiscal  do  contrato  qualquer  irregularidade,  independentemente  de solicitação por
parte da fiscalização.
15.16.  O  fiscal  do  contrato  poderá  solicitar  ao  preposto  os  documentos  comprobatórios  da
realização  do  pagamento  de  vale-transporte  e  auxílio-alimentação  em  nome  dos  empregados,
relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização.

15.16.1.  Tal  solicitação  será  realizada  periodicamente,  inclusive  por  amostragem,  isto  é,
abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12
(doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido
abrangidos ao menos uma vez.
15.17.  Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  ou  em  razão  da  dispensa  de
empregado  vinculado  à  execução  contratual,  a  contratada  deverá  entregar  no  prazo  de
(...completar...) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão
dos  contratos  de trabalho  dos  empregados  prestadores  de  serviço,  devidamente  homologados,
quando exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária
e  do  FGTS,  referentes  às  rescisões  contratuais;  c)  extratos  dos  depósitos  efetuados  nas  contas
vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais
dos empregados dispensados.
15.18.  Os  documentos  necessários  à  comprovação  do  cumprimento  das  obrigações  sociais,
trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
15.19. O  contrato  só  será  considerado  integralmente  cumprido  após  a  comprovação,  pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes
à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
15.20. Na  fiscalização  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  sociais  nas  contratações
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da Contratada, exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações:
Recolhimento  da  contribuição  previdenciária  estabelecida  para  o  empregador  e  de  seus
empregados,  conforme dispõe o artigo 195,  §  3º  da Constituição Federal,  sob pena de rescisão
contratual;
a) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior;
b) Pagamento do 13º salário;
c) Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;
d) Realização de exames admissionais, demais pagamentos sionais e periódicos, quando for o caso;
e) Eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
f)  Encaminhamento das  informações  trabalhistas  exigidas pela  legislação,  tais  como:  a  RAIS  e a
CAGED;
g)  Cumprimento  das  obrigações  contidas  em  convenção  coletiva,  acordo  coletivo  ou  sentença
normativa em dissídio coletivo de trabalho;
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h) Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao
contrato;
i) Espelho da folha de pagamento específica do contrato;
j) Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE);
k) Recolhimentos das contribuições ao INSS;
l) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP);
m) Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência.
n) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
o)  A  fiscalização  da  Contratante  terá  livre  acesso  aos  locais  de  trabalho  da  mão  de  obra  da
Contratada para assegurar-se de que as tarefas sejam executadas na forma preestabelecida.
p)  A  fiscalização  deverá  sugerir  as  penalidades  a  serem  aplicadas  à  Contratada,  no  caso  de
inadimplência das obrigações assumidas no contrato a ser celebrado em decorrência deste Termo de
Referência.
q) A fiscalização evitará ordens diretas aos empregados da Contratada. As solicitações de serviço
serão dirigidas ao Preposto da mesma, bem como eventuais reclamações e cobranças relacionadas
aos empregados terceirizados.
r) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições
técnicas,  vícios  redibitórios,  ou emprego de material  inadequado ou de qualidade inferior  e,  na
ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da  Contratante  ou  de  seus  agentes  e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DA GARANTIA   DE EXECUÇÃO

16.1. A  CONTRATADA prestará garantia,  no prazo de 05 (cinco) dias  úteis,  contados da data de
assinatura deste instrumento, correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global
do contrato, nos termos do artigo 56 da Lei nº. 8.666/93.

16.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento). 

16.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

16.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

16.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

16.3.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

16.3.2.  prejuízos causados  à  Contratante ou a  terceiro,  decorrentes  de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

16.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

16.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada;

16.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica
com correção monetária, em favor do contratante;

16.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008. 
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16.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

16.7. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

16.8. Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

16.8.1. caso fortuito ou força maior;

16.8.2.  alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

16.8.3.  descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados
pela Contratante;

16.8.4.  atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.

16.9. Não  serão  aceitas  garantias  que  incluam  outras  isenções  de  responsabilidade  que  não  as
previstas neste item.

16.10. Será considerada extinta a garantia:

16.10.1.  com a devolução da apólice,  carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

16.10.2.  no  prazo  de  03  (três)  meses  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação.

16.11. A garantia prestada pela CONTRATADA será restituída, automaticamente ou por solicitação,
somente após comprovação de integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive
recolhimento de multas, encargos previdenciários, trabalhistas e satisfação de prejuízos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em virtude da execução do objeto deste Contrato, bem assim após
comprovação da inexistência de reclamatórias  trabalhistas,  nas quais o CONTRATANTE responda
solidariamente  ou  subsidiariamente  com  a  CONTRATADA,  sendo  deduzidos  todos  os  valores
questionados na Justiça Trabalhista, provocados pela CONTRATADA e não liquidados.

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo aditivo, com vantagens
para a Contratante, por iguais e sucessivos períodos, observado o limite de 60 (sessenta) meses 
conforme Art. 57, inciso II, da lei n° 8.666/93.

18. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

18.1.  O  valor  pactuado  poderá  ser  revisto  mediante  solicitação  da  contratada,  com  vistas  à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, na forma do artigo 65, Inciso II, alínea
"d", da Lei nº 8.666/93, e observados os subitens subsequentes.
18.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do
fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração
analítica de seu impacto nos custos do Contrato.
18.3.  A demonstração analítica  será  apresentada em conformidade com a Planilha de Custos  e
Formação  de Preços  seguindo  modelos  da Instrução  Normativa  nº  02,  de  30  de abril  de  2008
alterada pela Instrução Normativa 03, de 16 de outubro de 2009, Instrução Normativa 04 de 11 de
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novembro de 2009, Instrução Normativa 05 de 18 de dezembro de 2009 e Instrução Normativa n°
06, de 23 de dezembro de 2013,  (ANEXO I-B) deste termo de referência, expedida pela Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

19. DA GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
19.1. Em razão da Súmula 331, do Tribunal Superior do Trabalho, a CONTRATADA estará obrigada a
atender às seguintes regras estabelecidas pela IN nº 02/2008, alterada pela IN nº 03/2009:
19.2. Os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores da contratada serão depositados pela Administração em conta vinculada específica,
conforme o disposto no ANEXO I - D, deste Termo de Referência, que somente será liberada para o
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores nas seguintes condições:

19.2.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13º salários, quando devidos;
19.2.2. Parcialmente, pelo valor correspondente a 1/3 de férias, quando do gozo de férias dos
empregados vinculados ao contrato; 
19.2.3.  Parcialmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13º  salários  proporcionais,  férias
proporcionais  e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS,  quando da
demissão de empregado vinculado ao contrato;
19.3.4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e
19.3.5.  O saldo restante,  com a execução completa do contrato,  após a comprovação, por
parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao
serviço contratado;

19.4. A contratada está obrigada a, no momento da assinatura do contrato, autorizar O IF SERTÃO -
PE a fazer a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do
Tempo  de  Serviço  –  FGTS  nas  respectivas  contas  vinculadas  dos  trabalhadores  da  contratada
conforme ANEXO I - E deste Termo de Referência.
19.5. Pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ocorrer via depósito
bancário  na  conta  do  trabalhador,  de  modo  a  possibilitar  a  conferência  do  crédito  pela
Administração; 
19.6. No momento da assinatura do contrato, a CONTRATADA se obriga a autorizar o pagamento
direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, mediante o desconto em sua
fatura dos valores necessários, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações, ou seja,
quando decorridos 15 (quinze) dias úteis do mês vigente e o empregado não ter recebido o seu
salário correspondente, sem prejuízo das sanções cabíveis conforme Termo de Autorização (ANEXO
I-F) deste Termo de Referência.
19.7. A empresa deverá prestar garantia, com validade de 3 (três) meses após o término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, nos moldes do art. 56
da Lei  nº 8.666,  de 1993, para os serviços continuados com uso intensivo de mão de obra com
dedicação exclusiva.
19.8. A garantia mencionada no inciso anterior somente será liberada ante a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a
garantia  será  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas  diretamente  pela
Administração, conforme estabelecido no art. 19- A, inciso IV da Instrução Normativa nº. 03/2009,
MPOG/SLTI.
19.9. No momento da Assinatura do Contrato, a CONTRATADA se obriga a autorizar a Criação da
Conta Vinculada conforme (ANEXO I-G) deste Termo de Referência. 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
20.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.3. Fraudar na execução do contrato;
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20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
20.1.5. Cometer fraude fiscal;
20.1.6. Não mantiver a proposta.
20.1.7.  Deixar  de  encaminhar,  quando  solicitados  pelo  Pregoeiro,  a  planilha  de  custos  e
formação  de  preços  e  a  proposta  ajustadas  ao  lance  final,  bem  como  os  documentos  de
habilitação nos prazos determinados neste Edital.
20.1.8.  Não  assinar  o  Contrato,  quando  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta.
20.1.9. Deixar de entregar documentação exigida no Edital.
20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo;
20.1.11. Fizer declaração falsa;
20.1.12. Atrasar na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito.
20.1.13. Para os fins do subitem 20.1.6., reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

20.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação
de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da
Lei 10.520, de 2002, aquele que:

20.2.1.  não  promover  o  recolhimento  das  contribuições  relativas  ao FGTS e  à  Previdência
Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

20.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no
dia fixado.

20.3. Nos termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do
Contrato, garantido o contraditório e ampla defesa, poderão ser aplicadas à licitante vencedora as
seguintes penalidades:

20.3.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
20.3.2. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global deste contrato;

20.3.2.1.  as  penalidades  de multa  decorrentes  de fatos  diversos  serão consideradas
independentes entre si.

20.3.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
20.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
20.3.5.  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

20.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada
que:

20.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

20.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

20.5. Em conformidade com o artigo 86 da Lei n. 8.666/1993, o atraso injustificado na execução dos
serviços objeto deste  Contrato sujeitará  a CONTRATADA,  garantido o direito  ao contraditório  e
ampla  defesa,  à  multa  moratória  de  1,33%  (um  vírgula  trinta  e  três  por  cento),  por  dia  e  por
ocorrência,  até o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor referente à parcela em atraso,
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observando-se:

21.5.1. O valor da multa deverá ser recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação respectiva.
21.5.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias poderá, conforme o caso concreto, caracterizar
inexecução total ou parcial deste contrato.

21.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
21.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Contratante,
observado o princípio da proporcionalidade.
21.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. A proposta deverá conter prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

22.2. A CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação,
para assinar o contrato, podendo ser prorrogado por uma única vez.
22.3. A licitante adjudicatária deverá apresentar atestado de capacidade técnica, juntamente com a
proposta; 
22.4. A licitante adjudicatária deverá informar na proposta apresentada números de telefone e de
fax, endereço completo, correio eletrônico e nome do preposto para o atendimento das solicitações
da Contratante; 
22.5.  Os  preços  propostos  pela  licitante  adjudicatária  deverão  incluir  impostos,  taxas,  fretes  e
custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto;
22.6.  A  apresentação  de  proposta  implica  na  plena  aceitação  pela  licitante  adjudicatária  das
condições contidas neste Termo de Referência;
22.7. A licitante adjudicatária está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões  determinadas  pelo  IF  Sertão  Pernambucano,  até  o  limite  correspondente  a  25%
(vinte e cinco por cento) do valor adjudicado atualizado, na forma do § 1º do art. 65, da Lei 8.666/93;
22.8.  Constituirá  documento  de  autorização  para  o  início  da  execução  dos  serviços  o  contrato
assinado acompanhado da nota de empenho;
22.9.  Qualquer  pedido  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  na  interpretação  do
presente Termo de Referência e seus Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, por escrito, na
Comissão Permanente de Licitação do IF Sertão-PE ou por e-mail à licitacoes@ifsertao-pe.edu.br
22.10. Em observância ao art. 7º do Decreto nº 7.203/09 fica vedado à contratação de familiar de
agente público para prestação de serviços no órgão ou entidade em que exerça cargo em comissão
ou função de confiança.

23. FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO I-A: DEMANDA A SER CONTRATADA
ANEXO  I-B:  MODELO  DE  PLANILHA  DE  CUSTOS  E  FORMAÇÃO  DE  PREÇOS  (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 6, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013
ANEXO  I-C:  CONTA  VINCULADA  PARA  A  QUITAÇÃO  DE  OBRIGAÇÕES  TRABALHISTAS
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N.O 03, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009);
ANEXO I-D:  TERMO DE  AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO  DIRETO DOS VALORES DO FGTS  EM
CONTA VINCULADA;
ANEXO I-E: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE RETENÇÃO DE PROVISÕES SALARIAS
ANEXO I-F: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO NA FATURA E PAGAMENTO DIRETO DOS
SALÁRIOS E DEMAIS VERBAS TRABALHISTAS;
ANEXO I-G: AUTORIZAÇÃO DE CRIAÇÃO DE CONTA VINCULADA.

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 

mailto:licitacoes@ifsertao-pe.edu.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

COMISSISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL

ANEXO I-H:  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DOS VIGILANTES DE PERNAMBUCO - 2014
ANEXO  I-I:  DECLARAÇÃO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  COM  A  INICIATIVA  PRIVADA  E  A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Petrolina(PE), 10 de  setembro de 2014.

Edson Luis dos Santos Barbosa

Coordenador de Planejamento – Reitoria

José Marcio Gondim de Vasconcelos Filho

DAP – Campus Santa Maria da Boa Vista

Rodolfo Rodrigo Santos Feitosa

DAP – Campus Serra Talhada

Shyrlley Dayanne Soares Possidônio

Coordenadora Administrativa Operacional – Reitoria

APROVO:

O presente Termo de Referência de acordo com o inciso II do Artigo 9º do Decreto nº 5.450/2005,
cuja  finalidade  é  subsidiar  os  licitantes  de  todas  as  informações  necessárias  à  participação  no
certame  de  Pregão  Eletrônico  para  contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de
serviço de Vigilância Armada, para a proteção do Patrimônio  Publico da Extensão da Reitoria, dos
Campi Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista e Serra Talhada, Salgueiro e Complexo de Agroindústria do
Campus Ouricuri, ambos unidades do  IF SERTÃO – PE, a partir da data de assinatura do contrato,
estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto, seu custo e todos os critérios
para participação de forma clara e concisa.

O presente Ato Administrativo ficará condicionado a existência de análise e parecer favorável
da  Assessoria  Jurídica  junto  ao  IF  Sertão  –  PE  e,  ainda  ao  cumprimento  de  todas  as
determinações legais que regem as Contratações Públicas. 

Petrolina(PE), 10 de  setembro de 2014.
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Ivaldo José da Silva

Reitor “Pró-tempore”

IF Sertão-PE

ANEXO I-A: 

DEMANDA A SER CONTRATADA

Item Descrição Extensão
Reitoria
Postos

C. Santa
Maria da Boa

Vista

C. Serra
Talhada
Postos

C. Salgueiro
Postos
Quant.

C. Ouricuri
Complexo de
Agroindústri

C. Ouricuri
Postos
Quant.
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Quant.
Postos
Quant.

Quant.
a

01

Vigilância  armada,
noturna,  motorizada,
com efetuação de rondas
na  área  da  fazenda,  em
turnos  de  12x36  horas,
começando  às  19:00h  e
terminando  as  07:00h,
inclusive  aos  sábados,
domingos e feriados.

0 0 0 01 01 0

02

Vigilância  armada,
noturna,  não
motorizada,  com
efetuação  de  rondas  na
área  administrativa  em
turnos  de  12x36  horas,
inclusive  aos  sábados,
domingos  e  feriados,
começando  às  19:00  e
terminando  às  07:00
horas

01 01 01 01 01 02

03

Vigilância  armada,
diurna,  motorizada,  com
efetuação  de  rondas  na
área  do  Campus,  em
turnos de 12x36, inclusive
aos sábados, domingos e
feriados,  começando  às
07:00  e  terminando  às
19:00 horas.

0 01 01 01 0 0

04

Vigilância  armada  fixa,
diurna,  não  motorizada,
atendendo na portaria em
turnos de 12x36, inclusive
aos sábados, domingos e
feriados,  começando  às
07:00  e  terminando  às
19:00 horas.

01 01 01 01 01
02

05

Vigilância  desarmada,
diurna,  não  motorizada,
em  turnos  de  12x36,
inclusive  aos  sábados,
domingos  e  feriados,
começando  às  07:00  e
terminando  às  19:00
horas.

0 0 0 01 0 0

ANEXO I - B

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
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(Anexo III da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 alterada pela Instrução Normativa 03, de 16 de
outubro de 2009, Instrução Normativa 04 de 11 de novembro de 2009, Instrução Normativa 05 de 18 de dezembro de 2009,
Instrução Normativa 06 de 23 de dezembro de 2013 e Instrução Normativa nº 3, de 24 de junho de 2014.)

Nº Processo
Licitação Nº

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A
Data de 

apresentação da proposta 
(dia/mês/ano)

B Município/UF

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida

Quantidade total a
contratar
(função da unidade

de medida)

Nota  (1)  -  Esta  tabela  poderá  ser  adaptada  às  características  do  serviço  contratado,  inclusive  adaptar  rubricas  e  suas
respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado.

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que não
necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

 (REDAÇÃO DADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013)

MÃO DE OBRA

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados
complementares para

composição referente à
mão de obra

1
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)
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Nota: Deverá 
ser elaborado um 
quadro para cada tipo 
de serviço

MÓDULO 1 :COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração Valor (R$)

A
Salário Base

B Adicional de periculosidade
C Adicional de insalubridade
D Adicional noturno
E Hora noturna adicional
F Adicional de hora extra
G Outros (especificar)

Total da Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2. Benefícios Mensais e 
Diários

Valor (R$)

A
Transporte

B Auxílio alimentação (vales, cesta básica, etc.)
C Assistência médica e familiar
D Auxílio creche
E Seguro de vida, invalidez e funeral
F Outros (especificar)

Total de Benefícios mensais e diários
Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo 

empregado).

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3. Insumos Diversos Valor (R$)

A
Uniformes

B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

Total de insumos diversos
Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
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4.1 Encargos 
Previdenciários

% Valor (R$)

A
INSS

B SESI ou SESC
C SENAI ou SENAC
D INCRA
E Salário educação
F FGTS
G Seguro acidente do trabalho
H SEBRAE

TOTAL

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias

4.2 - 13º Salário e 
Adicional de Férias

2 Valor (R$) 3

A 13º Salário

Subtotal

B
Incidência  dos  encargos  previstos  no
Submódulo  4.1  sobre  13º (décimo
terceiro) salário

TOTAL

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade

4.3  - Afastamento 
Maternidade

% Valor (R$)

A Afastamento maternidade

B
Incidência  do  submódulo  4.1  sobre  afastamento
maternidade

TOTAL

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão

4.1  - Provisão para 
Rescisão

% Valor (R$)

A
Aviso prévio indenizado

B Incidência do FGTS sobre o prévio indenizado
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado
D Aviso prévio trabalhado
E Incidência do submódulo 4.1 sobre o prévio trabalhado

F
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio 
trabalhado

TOTAL
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Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.5  - Custo de Reposição do 
Profissional Ausente

% Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias

B Ausência por doença
C Licença paternidade
D Ausências legais
E Ausência por acidente de trabalho
F Outros (especificar)

Subtotal

G
Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de 

reposição
TOTAL

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

Resumo – Módulo 4 - 
Encargos sociais e 
trabalhistas

% Valor (R$)

4.1 Encargos previdenciários e FGTS

4.2 13º Salário 
4.3 Afastamento maternidade
4.4 Custo de rescisão
4.5 Custo de reposição do profissional ausente
4.6 Outros (especificar)

TOTAL

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Resumo  Módulo 4 - 
Encargos sociais e 
trabalhistas

% Valor (R$)

A Custos Indiretos

B Lucro
C Tributos

B1. Tributos Federais (especificar)
B2. Tributos Estaduais (especificar)
B3. Tributos Municipais (especificar)
B4. Outros tributos (especificar)

TOTAL
Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à
execução contratual

(valor por empregado)
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A Módulo 1 - Composição da Remuneração

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

C
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 

outros)
D Módulo 4 – Encargos Sociais

Subtotal (A + B + C + D)

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro
Valor total por empregado

QUADRO-RESUMO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de
Serviço

Valor
proposto por

empregado (E)

Quant.
de empregados

por posto
(C)

Valor
proposto por

posto
(D)= (E

x C)

Quant.
de postos

(E)

Valor
total do serviço

(F)= (D
x E)

Serviço 1
(indicar)
_______________

R$ R$ R$

Serviço 2
(indicar)
_______________

R$ R$ R$

Serviço 3
(indicar)
_______________

R$ R$ R$

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III  + ...) R$

QUADRO DEMONSTRATIVO - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
Item Descrição Valor (R$)

A Valor proposto por unidade de medida*
B Valor mensal do serviço

C
Valor global da proposta 
(valor mensal do serviço X  nº meses do contrato)

Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
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ITEM ESCALA DE TRABALHO
PREÇO MENSAL DO

POSTO
Nº DE POSTOS

SUBTOTAL
(R$)

I
44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de
segunda a sexta - feira envolvendo 1 (um) vigilante

II
12 horas diurnas,  de segunda -  feira  a  domingo,
envolvendo  2  (dois)  vigilantes  em  turnos  de  12
(doze) x 36 (trinta e seis) horas

III
12 horas noturnas, de segunda - feira a domingo,
envolvendo  2  (dois)  vigilantes  em  turnos  de  12
(doze) x 36 (trinta e seis) horas

IV
12  horas  diurnas,  de  segunda  a  sexta  -  feira,
envolvendo  2  (dois)  vigilantes  em  turnos  de  12
(doze) x 36 (trinta e seis) horas

V
12  horas  noturnas,  de  segunda  a  sexta  -  feira,
envolvendo  2  (dois)  vigilantes  em  turnos  de  12
(doze) x 36 (trinta e seis) horas

Outras – (especificar)

TOTAL

Nota: Nos casos de incluir outros tipos de postos observarem o disposto no § 2º do art. 50 da Instrução Normativa n° 02  de 
30 de abril de 2008.
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ANEXO I-C: 

CONTA VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.o 03, de 15 de outubro de 2009.

As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas
de que trata este Anexo, em relação à mão de obra das empresas contratadas para prestar serviços
de forma contínua,  por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas do valor
mensal  do  contrato  e  serão  depositados  pela  Administração  em  conta  vinculada,  doravante,
denominada  conta  depósito  vinculada  -  bloqueada  para  movimentação,  aberta  em  nome  do
prestador de serviço.

1.1 A movimentação da conta depósito vinculada -  bloqueada para movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade contratante e será feita exclusivamente para o pagamento das
obrigações a seguir:

1.1.1 O montante dos depósitos da conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação será
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:

I - 13o (décimo terceiro) salário;

II - férias e um terço constitucional de férias;

III - multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

IV - encargos sobre férias e 13o (décimo terceiro) salário. 

1.2 O órgão ou entidade contratante deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com Instituição
Financeira, cuja minuta se constituirá anexo do Edital, o qual determinará os termos para a abertura
da conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação e as condições de sua movimentação.

1.3 O Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades dos serviços, objeto do
Contrato  Administrativo,  e/ou aos  procedimentos  internos  da Instituição Financeira,  nos  termos
deste Anexo.

2. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou entidade contratante e a
empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

2.1. solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante oficio, de abertura da conta depósito
vinculada bloqueada para movimentação, conforme disposto no item 1; 

2.2. assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta depósito vinculada -
bloqueada  para  movimentação,  de  termo  de  autorização  que  permita  ao  órgão  ou  entidade
contratante  ter  acesso  aos  saldos  e  aos  extratos,  e  que  vincule  a  movimentação  dos  valores
depositados mediante autorização do órgão contratante, nos termos  do Anexo IX desta Instrução
Normativa.

3. O saldo da conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação será remunerado pelo índice
de  correção  da  poupança  pro  rata  die,  conforme  definido  no  respectivo  Termo  de  Cooperação
Técnica.
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3.1 Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no item 3 deste Anexo implicará a
revisão do Termo de Cooperação Técnica.

4.  Os  valores  referentes  às  provisões  de  encargos  trabalhistas  mencionados  no  subitem  1.1.1,
retidos por meio da conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação, deixarão de compor
o valor mensal a ser pago diretamente à empresa.

5.  Os  editais  deverão  conter  expressamente  as  regras  previstas  neste  Anexo  e  documento  de
autorização para a criação da conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação,  que deverá
ser assinado pela contratada, nos termos do art. 19-A desta Instrução Normativa.

6.  Os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal poderão negociar com a Instituição
Financeira, caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas tarifas para
abertura e movimentação da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação.

7. Os editais deverão informar aos proponentes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para
operacionalização  da  conta  depósito  vinculada  -  bloqueada  para  movimentação,  os  recursos
atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

7.1 Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta depósito
vinculada – bloqueada para movimentação poderão ser previstos na proposta da licitante.

7.2 Os editais deverão informar o valor total/global ou estimado das tarifas bancárias de modo que
tal parcela possa constar da planilha apresentada pelos proponentes.

8.  A empresa contratada poderá  solicitar  a  autorização  do órgão ou entidade  contratante  para
utilizar os valores da conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação para o pagamento
dos  encargos  trabalhistas  previstos  neste  Anexo  ou  de  eventuais  indenizações  trabalhistas  aos
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

8.1 Para a liberação dos recursos em conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação para
o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa deverá apresentar ao
órgão  ou  entidade  contratante  os  documentos  comprobatórios  da  ocorrência  das  obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

8.2  Após  a  confirmação  da  ocorrência  da  situação  que  ensejou  o  pagamento  dos  encargos
trabalhistas  ou  de  eventual  indenização  trabalhista  e  a  conferência  dos  cálculos,  o  órgão  ou
entidade  contratante  expedirá  a  autorização  para  a  movimentação  dos  recursos  creditados  em
conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira
no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  da  apresentação  dos  documentos
comprobatórios pela empresa. 

8.3 A autorização de que trata o item 8.2 deverá especificar que a movimentação será exclusiva para
o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos.
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9. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis,  contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias  realizadas para a
quitação das obrigações trabalhistas. 

10. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta depósito vinculada - bloqueada para
movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do
sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

11. A Administração poderá utilizar como referência para fins de provisão dos encargos sociais e
trabalhistas o modelo de Planilha disponível no Portal de Compras do Governo Federal (Compras
Governamentais), devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços a ser contratados.

12.  Os valores provisionados  para atendimento do subitem 1.1.1  serão discriminados  conforme
tabela a seguir: 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO

ITEM
13o (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)
Multa  sobre  FGTS  e  contribuição
social sobre o aviso prévio indenizado
e sobre o aviso prévio trabalhado

5,00 % (cinco por cento)

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)
Incidência  do  Submódulo  4.1  sobre
férias,  um  terço  constitucional  de
férias e 13o (décimo terceiro) salário*

7,39% (sete vírgula 
trinta e nove por 
cento)

7,60% (sete vírgula 
seis por cento)

7,82% (sete vírgula 
oitenta e dois por 
cento)

Total 32,82% (trinta e dois
vírgula oitenta e 
dois por cento)

33,03% (trinta e três
vírgula zero três por
cento)

33,25% (trinta e três 
vírgula vinte e cinco 
por cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três
por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei
no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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ANEXO I-D: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO DIRETO DOS VALORES DO FGTS EM
CONTA VINCULADA

Em cumprimento do estabelecido no art. 19-A, II, da Instrução Normativa nº. 03/2009 – MPOG/SLTI,
autorizo, em caráter irretratável e irrevogável, com relação ao Contrato _______________(número do
Contrato) firmado de acordo com a publicação no Diário Oficial da União do dia ____._____. 2014,
página nº _______, que o IF SERTÃO - PE a proceda à retenção na fatura e depósito direto dos valores
devidos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS nas respectivas contas vinculadas dos
trabalhadores, observando-se a legislação específica.

Atenciosamente,

__________________________________________

(nome do Proponente)

______________________________________
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(local e data)

ANEXO I-E:  TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE RETENÇÃO DE PROVISÕES SALARIAS

Em cumprimento do estabelecido no  Anexo I - C, item 1.3, da Instrução Normativa nº. 03/2009 –
MPOG/SLTI,  autorizo,  em  caráter  irretratável  e  irrevogável,  com  relação  ao  Contrato
_______________(número do Contrato)  firmado  de  acordo com  a  publicação no  Diário  Oficial  da
União do dia ____._____. 2014, página nº _______, que o IF SERTÃO - PE a proceda à retenção na
fatura  e  depósito  direto,  nas  respectivas  contas  vinculadas  dos  trabalhadores,  observando-se  a
legislação específica do somatório dos valores

das seguintes provisões:

1. Valores devidos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS

2. 13º salário;

3. Férias e abono de férias;

4. Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa;

5. Impacto sobre férias e 13º salário.

Atenciosamente,

___________________________________________

(nome do Proponente)

______________________________________

(local e data)
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ANEXO I-F: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO NA FATURA E PAGAMENTO DIRETO DOS
SALÁRIOS E DEMAIS VERBAS TRABALHISTAS

Em cumprimento do estabelecido no art. 19-A, IV, da Instrução Normativa nº. 03/2009 – MPOG/SLTI,
autorizo, em caráter irretratável e irrevogável, com relação ao Contrato _______________(número do
Contrato) firmado de acordo com a publicação no Diário Oficial da União do dia ____._____. 2014,
página nº _______, que o IF SERTÃO - PE a proceda ao desconto na fatura e o pagamento direto dos
salários  e  demais  verbas  trabalhistas  aos  trabalhadores,  quando  houver  falha  no  cumprimento
dessas  obrigações  por  parte  da  contratada,  até  o  momento  da  regularização,  sem prejuízo  das
sanções cabíveis.

Atenciosamente,

___________________________________________

(nome do Proponente)

______________________________________

(local e data)

ANEXO I-G: 

AUTORIZAÇÃO DE CRIAÇÃO DE CONTA VINCULADA

À Agência AAAAAA do Brasil S.A

Endereço

CEP: nn.nnn-nnn (CEP da agência) – Cidade (UF)

Senhor (a) Gerente,

Autorizo  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  que  o  Instituto  Federal  de  Educação  Ciência  e
Tecnologia  do  Sertão  Pernambucano  solicite  a  esta  agência  bancária,  ou  providencia  por  meio
eletrônico,  qualquer tipo de movimentação financeira na conta nº ________________ (número da
conta), de minha titularidade, destinada a receber os créditos ao amparo da Lei nº , de de xxx de
xxxxxx  a  título  de  provisão  de  encargos  trabalhista  do  Contrato  _______________(número  do
Contrato) firmado de acordo com a publicação no Diário Oficial da União do dia ____._____. 2014,
página nº _______,  bem como tenha acesso irrestrito  de seus saldos,  extratos e movimentações
financeiras, inclusive de aplicações financeiras.

Atenciosamente,

___________________________________________

(nome do Proponente)
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______________________________________

(local e data)

ANEXO I-H: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DOS VIGILANTES DE PERNAMBUCO - 2014 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2014/2014

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PE000300/2014

DATA DE REGISTRO NO MTE:19/03/2014 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:MR008955/2014 

NÚMERO DO PROCESSO: 46213.005351/2014-16

DATA DO PROTOCOLO: 17/03/2014 

SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA SV EMPR PESS C FO ESP SV PE, CNPJ n. 10.580.199/0001-28, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE INACIO CASSIANO DE SOUZA; 

E 

SIND DAS EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO EST PE, CNPJ n. 24.417.867/0001-05, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).  AGOSTINHO ROCHA GOMES; celebram a presente
CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho  previstas  nas
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro
de 2014 a 31 de dezembro de 2014 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A  presente  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categoria(s)  dos  empregados  em
empresas  de  segurança  privada,  com abrangência  territorial  em Abreu e  Lima/PE,  Afogados  da
Ingazeira/PE, Afrânio/PE, Agrestina/PE, Água Preta/PE, Águas Belas/PE, Alagoinha/PE, Aliança/PE,
Altinho/PE,  Amaraji/PE,  Angelim/PE,  Araçoiaba/PE,  Araripina/PE,  Arcoverde/PE,  Barra  de
Guabiraba/PE,  Barreiros/PE,  Belém  de  Maria/PE,  Belém  de  São  Francisco/PE,  Belo  Jardim/PE,
Betânia/PE,  Bezerros/PE,  Bodocó/PE,  Bom  Conselho/PE,  Bom  Jardim/PE,  Bonito/PE,  Brejão/PE,
Brejinho/PE, Brejo da Madre de Deus/PE, Buenos Aires/PE, Buíque/PE, Cabo de Santo Agostinho/PE,
Cabrobó/PE, Cachoeirinha/PE, Caetés/PE, Calçado/PE, Calumbi/PE, Camaragibe/PE, Camocim de São
Félix/PE,  Camutanga/PE,  Canhotinho/PE,  Capoeiras/PE,  Carnaíba/PE,  Carnaubeira  da  Penha/PE,
Carpina/PE,  Caruaru/PE,  Casinhas/PE,  Catende/PE,  Cedro/PE,  Chã de Alegria/PE,  Chã Grande/PE,
Condado/PE,  Correntes/PE,  Cortês/PE,  Cumaru/PE,  Cupira/PE,  Custódia/PE,  Dormentes/PE,
Escada/PE, Exu/PE, Feira Nova/PE, Fernando de Noronha/PE, Ferreiros/PE, Flores/PE, Floresta/PE,
Frei  Miguelinho/PE,  Game  Glória  do  Goitá/PE,  Goiana/PE,  Granito/PE,  Gravatá/PE,  Iati/PE,
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Ibimirim/PE,  Ibirajuba/PE,  Igarassu/PE,  Iguaraci/PE,  Ilha  de  Itamaracá/PE,  Inajá/PE,  Ingazeira/PE,
Ipojuca/PE,  Ipubi/PE,  Itacuruba/PE,  Itaíba/PE,  Itambé/PE,  Itapetim/PE,  Itapissuma/PE,
Itaquitinga/PE, Jaboatão dos Guararapes/PE, Jaqueira/PE, Jataúba/PE, Jatobá/PE, João Alfredo/PE,
Joaquim Nabuco/PE, Jucati/PE, Jupi/PE, Jurema/PE, Lagoa do Carro/PE, Lagoa do Itaenga/PE, Lagoa
do  Ouro/PE,  Lagoa  dos  Gatos/PE,  Lagoa  Grande/PE,  Lajedo/PE,  Limoeiro/PE,  Macaparana/PE,
Machados/PE,  Manari/PE,  Maraial/PE,  Mirandiba/PE,  Moreilândia/PE,  Moreno/PE,  Nazaré  da
Mata/PE,  Olinda/PE,  Orobó/PE,  Orocó/PE,  Ouricuri/PE,  Palmares/PE,  Palmeirina/PE,  Panelas/PE,
Paranatama/PE,  Parnamirim/PE,  Passira/PE,  Paudalho/PE,  Paulista/PE,  Pedra/PE,  Pesqueira/PE,
Petrolândia/PE,  Petrolina/PE,  Poção/PE,  Pombos/PE,  Primavera/PE,  Quipapá/PE,  Quixaba/PE,
Recife/PE,  Riacho  das  Almas/PE,  Ribeirão/PE,  Rio  Formoso/PE,  Sairé/PE,  Salgadinho/PE,
Salgueiro/PE, Saloá/PE, Sanharó/PE, Santa Cruz da Baixa Verde/PE, Santa Cruz do Capibaribe/PE,
Santa Cruz/PE, Santa Filomena/PE, Santa Maria da Boa Vista/PE, Santa Maria do Cambucá/PE, Santa
Terezinha/PE, São Benedito do Sul/PE, São Bento do Una/PE,  São Caitano/PE, São João/PE,  São
Joaquim  do  Monte/PE,  São  José  da  Coroa  Grande/PE,  São  José  do  Belmonte/PE,  São  José  do
Egito/PE,  São  Lourenço  da  Mata/PE,  São  Vicente  Ferrer/PE,  Serra  Talhada/PE,  Serrita/PE,
Sertânia/PE,  Sirinhaém/PE,  Solidão/PE,  Surubim/PE,  Tabira/PE,  Tacaimbó/PE,  Tacaratu/PE,
Tamandaré/PE, Taquaritinga do Norte/PE, Terezinha/PE, Terra Nova/PE, Timbaúba/PE, Toritama/PE,
Tracunhaém/PE,  Trindade/PE,  Triunfo/PE,  Tupanatinga/PE,  Tuparetama/PE,  Venturosa/PE,
Verdejante/PE,  Vertente  do  Lério/PE,  Vertentes/PE,  Vicência/PE,  Vitória  de  Santo  Antão/PE  e
Xexéu/PE. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE E DO PISO SALARIAL 

Fica  modificada  a  cláusula  terceira  que  trata  do  adicional  de  risco  de  vida,  a  qual  nessa  nova
convenção passa a ter a ter a seguinte redação: as empresas pagarão o adicional de periculosidade,
observando as regras estabelecidas na Lei nº 12.704/2012 e a sua regulamentação pela Portaria
MTE  1855/13.  Em  consequência,  a  remuneração  dos  vigilantes  será  constituída  das  seguintes
parcelas: 

- piso salarial - R$ 849,14 

- adicional periculosidade 30% - 254,74 

- Total - 1.103,88 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Considerando  a  remuneração,  reajuste  salarial,  vale  alimentação  e
convênio saúde, concedida aos trabalhadores nessa convenção, implicaleira/PE, Garanhuns/PE,em
um  aumento  dos  custos  no  percentual  de  10,1%  (dez  vírgula  um  por  cento),  sobre  os  valores
vigentes em janeiro de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica garantido que em caso de modificação da política salarial do Governo
ou  perdas  salariais,  as  partes  convenentes  poderão  a  qualquer  tempo,  voltarem  a  negociar
objetivando a reposição dessas perdas. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam autorizadas as empresas que concederam antecipações salariais,
descontarem os percentuais respectivamente concedidos no período de 1º de janeiro de 2013 a 31
de dezembro de 2013. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos reajustes acima estabelecidos,  incluem-se as antecipações, perdas e
outras demais correções salariais, decorrentes da legislação oficial, acordos, adotados no período
de1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013. 

PARÁGRAFO QUINTO: Fica convencionado que os empregados que percebem salário superior a R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),  terão os seus reajustes tratados diretamente com seus
empregadores,  pela  livre  negociação,  desde que a  esses  valores  não  se  encontre  tipificadas  as
funções de vigilantes,  inspetor de área,  inspetor de permanência,  inspetor de base,  inspetor de
ronda,  inspetor  de  eletrônica,  inspetor  de  contrato,  segurança  pessoal,  monitor  de  contrato,
supervisores de segurança, supervisor de operação e fiscais, hipótese em que se aplicará o índice de
6,5% (seis vírgula cinco por cento), percentual esse que será aplicado a todos os empregados que
percebem  salários  superiores  aos  dos  vigilantes  e  inferiores  ao  limite  estabelecido  para  a  livre
negociação, ou seja, R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

PARÁGRAFO SEXTO: O empregado fará jus à indenização referente a intrajornada, na hipótese de
que não seja concedido o intervalo para repouso. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As empresas concederão o intervalo intrajornada aos seus trabalhadores, na
impossibilidade da concessão desse intervalo, remunerara na forma estabelecida pelo art. 71, § 4º,
da CLT. 

PARÁGRAFO  OITAVO: Fica  assegurado  o  direito  dos  trabalhadores  discutirem  judicialmente  a
possível  existência  de  direito  quanto  ao  adicional  de  risco  de  vida  recebidos,  anterior  à  Lei  nº
12.740/2012. 

PARÁGRAFO NONO: As empresas pagarão aos seus empregados a diferença de salários dos meses
de janeiro e fevereiro, decorrente do reajuste concedido pela presente norma, quando de efetivo
pagamento dos salários dos meses de abril e maio. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO SALARIAL - MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO 

A  data  para  o  pagamento do salário  mensal  deverá  obedecer  a  Legislação Federal  aplicável  ao
presente caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas que não cumprirem o prazo legal para o pagamento dos salários
serão multadas na forma e percentuais definidos na legislação específica, percentual que incidirá no
valor ou importância salarial em atraso, e que deverá ser paga em favor do empregado prejudicado,
excetuando-se os casos de força maior. 

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

COMISSISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

As empresas fornecerão aos seus empregados, comprovantes de pagamento do salário, indicando,
discriminadamente,  a  natureza  e  os  valores  das  diferentes  importâncias  pagas,  dos  descontos
efetuados e dos montantes das contribuições para o F.G.T.S. e INSS. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA
CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO DO SALÁRIO EM CHEQUE

As empresas que realizarem o pagamento de sua folha mensal  em cheques deverá efetuar  tais
pagamentos pelo menos 3 (três) horas antes do término do expediente bancário. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REEMBOLSO DE PASSAGENS 

As empresas concederão reembolso de passagens para o empregado vigilante que se deslocar da
sede para o posto em que for designado, bem como, quando tiver de utilizar mais de uma condução
em decorrência de transferência de posto. 

CLÁUSULA OITAVA - REEMBOLSO DAS DESPESAS

As empresas asseguram aos empregados o reembolso total das despesas de alimentação e pernoite
quando os serviços sejam executados a mais de 150 km (cento e cinquenta quilômetros) da área
metropolitana  do posto  em que estiver  lotada,  desde que  o  empregado não possua  residência
própria  ou  alugada  no  local  de  prestação  de  serviço,  ou  ainda,  que  a  empresa  não  possua
acomodações adequadas. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA NONA - GRATIFICAÇÃO POR POSTOS ESPECIAIS E GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÕES
DE LIDERANÇA 

É facultado às empresas a concessão de gratificação ou remuneração diferenciada transitória, em
razão de postos considerados especiais. Essas gratificações ou remunerações diferenciadas serão
circunscritas exclusivamente a postos especiais, assim nomeados e classificados pelas empresas em
decorrência do tipo de atividade, condições de trabalho e/ou função desempenhada no tomador de
serviço. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento de tais gratificações ou remunerações diferenciadas,  em
razão de se circunscreverem a determinados postos definidos como especiais pelas empresas, não
poderá ser  objeto de isonomia ou equiparação salarial  por  outros vigilantes,  que trabalhem em
postos que não tenham as mesmas condições. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Visando melhor atender às necessidades contratuais das empresas, fica
autorizado que, num mesmo posto,  haja remuneração diferenciada para vigilante que tenha por
designação expressa, emitida pela empresa empregadora, funções transitórias e de confiança, como
as de Líder, Supervisor, ou cargo equivalente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica assegurada às empresas, quando do encerramento do contrato em
posto especial ou transferência do vigilante, a supressão da "Gratificação por posto especial" e/ou
"Gratificação por função" 

OUTRAS GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA - GRATIFICAÇÃO NATALINA

As  empresas  garantirão  o  pagamento  da  Gratificação  Natalina  em  conformidade  com  o  que
determina a legislação em vigor.  

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORNECIMENTO GRATUITO DE REFEIÇÕES 

Quando em virtude das necessidades dos serviços o empregado tiver sua jornada prorrogada além
das 02 (duas) horas, ficará a empresa obrigada a fornecer-lhes refeição e quando assim não o fizer
reembolsarão as despesas efetuadas a esse fim. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese do item acima, a quantia equivalente à refeição fornecida não
repercutirá na remuneração e nem poderá ser considerada salário in natura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONCESSÃO DO VALE ALIMENTAÇÃO 

As empresas concederão aos seus empregados vale alimentação no valor de face de 

R$ 15,00 (quinze reais), por dia efetivamente trabalhado, a partir do mês de fevereiro de 2014. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A parcela referente ao auxilio alimentação não constitui salário in natura,
nos termos do Art. 3º, da Lei 6.321/76, c/c Arts. 4º e 6º Decreto nº. 5, de 05 de janeiro de 1991. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas descontarão do empregado em razão da concessão do vale
alimentação, a importância de R$ 1,00 (um real) por dia efetivamente trabalhado. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: O auxílio alimentação previsto nessa cláusula será concedido observando-
se as determinações contidas no Programa de Alimentação do Trabalhador. 

PARÁGRAFO QUARTO: As empresas que concederem o benefício da alimentação em valor superior
ao previsto no parágrafo primeiro se obrigam a não reduzir esse valor, desde que o mesmo esteja
previsto no contrato celebrado entre a empresa e o tomador dos serviços, prevalecendo, contudo,
aqueles acordos firmados com a representação obreira, no particular. 

PARÁGRAFO QUINTO: As diferenças decorrentes do aumento do valor de face do vale alimentação
relativas aos messes de fevereiro e março, serão pagas nos messes de abril e maio respectivamente. 

PARÁGRAFO  QUINTO:  As  empresas  que  fornecem  ou  pagam  diretamente  ao  fornecedor  a
alimentação dos empregados lotados em estabelecimentos  que possuem refeitórios,  desde que
devidamente comprovado, ficarão isentas do pagamento do valor estabelecido no caput., ficando
facultado, todavia, aos trabalhadores, optarem entre o recebimento da própria refeição ou do vale
alimentação no acima consignado. 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA 

As  empresas  se  obrigam  a  realizar  seguro  de  vida  individual  ou  em  grupo  para  os  vigilantes,
objetivando  indenizações  em  caso  de  morte  ou  invalidez  permanente  em  serviço,  consoante  a
legislação vigente atinente a segurança privada. 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Nos  termos  da  legislação  que  trata  o  caput,  o  valor  desse  seguro  é
correspondente, em caso de morte, a 26 (vinte e seis) vezes o salário do Vigilante, e, em caso de
invalidez, a 52 (cinquenta e duas) vezes esse mesmo salário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será dada prioridade para a contratação do seguro estabelecido no caput,
aquele  contratado  pelo  FENAVIST,  em  razão  dos  benefícios  concedidos,  particularmente  o
pagamento do funeral do vigilante quando em serviço. 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS AS COBERTURAS SOCIAIS 

Os beneficiários da presente norma coletiva, independente da situação de adimplência ou não da
empresa para com o sistema, terão asseguradas as coberturas sociais estabelecidas na presente
norma,  devendo observar  as empresas rigor  no cumprimentos dos obrigações estabelecidas nos
parágrafos seguintes, tudo na conformidade do ajustado perante o Ministério Público do Trabalho
da 6ª Região. 
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Sem  ônus  de  quaisquer  espécies  para  os  representados  da  entidade
profissional  e  a  título  de  contribuição  para  o  sistema,  as  empresas  do  segmento  empresarial,
inclusive aquelas que contratam por período temporário, recolherão em favor da empresa gestora
contratada para gerir esse benefício, a importância mensal de R$ 19,35 (dezenove reais e trinta e
cinco centavos) por cada empregado, por  mês.  Devendo o valor  correspondente ser recolhido a
empresa gestora até o dia 10 do mês subsequente. 

PARÁGRAFO  SEGUNDO: O  Sindicato  Obreiro  e  o  Sindicato  Patronal  acompanharão  os
procedimentos  realizados  pela  gestora  contratada,  que  apresentará  relatórios  mensais  que  se
limitam  aos  atendimentos  médicos  ambulatoriais,  consultas  por  suas  especialidades,  exames
laboratoriais  de  baixa  complexidade  e  dos  tratamentos  de:  Odontologia,  Fisioterapia,
Fonoaudiologia, Psicologia, bem como dos benefícios sociais e as providências necessárias para o
atendimento dos eventos.  

PARÁGRAFO  TERCEIRO: A  empresa  gestora  se  responsabilizará  pelos  benefícios  sociais  e  as
providências necessárias para o atendimento dos laborantes. 

PARÁGRAFO QUARTO: A empresa gestora prestará assistência social diretamente ao beneficiário
da  presente  norma  e,  na  hipótese  de  falecimento,  aos  seus  familiares,  observando  para  essa
situação  o  que  determina  a  legislação  previdenciária,  devidamente  acompanhada  pela
representação obreira. 

PARÁGRAFO  QUINTO: Os  sindicatos  convenentes  fiscalizarão  a  concessão  dos  benefícios
concedidos  aos  trabalhadores,  bem  como  as  receitas  previstas  no  parágrafo  primeiro,  se
comprometendo,  conjuntamente,  a  promover  as  ações  necessárias  objetivando  o  repasse  dos
recursos por parte das empresas. 

PARÁGRAFO SEXTO: Em caso de descumprimento dessa obrigação por parte das empresas,  os
sindicatos se comprometem a não fornecer Declaração de Regularidade Sindical e Convencional,
além  de  que  caracterizará  ilícito  de  apropriação  indébita  o  não  repasse  do  valor  recebido  do
contratante. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os sindicatos comprometem-se a fazer gestões perante os entes públicos,
no  sentido  de  que  constem de todas  as  planilhas  de  custos  de  editais  de licitações  a  provisão
financeira para cumprimento desta assistência social e de saúde, a fim de que seja preservado o
patrimônio jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO OITAVO: O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

PARÁGRAFO  NONO: Sempre  que  necessário  à  comprovação  do  cumprimento  da  Convenção
Coletiva  de  Trabalho  e  nas  homologações  trabalhistas  deverá  ser  apresentado  as  guias  de
recolhimento  quitadas,  devendo  o  Sindicato  Obreiro  fazer  ressalva  no  TRCT  ressaltando  o
descumprimento da norma. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO: O sindicato obreiro obriga-se a denunciar aos tomadores de serviços,  no
prazo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  da  data  prevista  para  cumprimento  da  obrigação,  o
descumprimento  da  norma  por  parte  da  empresa  prestadora,  bem  como  promover  as  ações
necessárias ao recebimento do valor devido. 

PARÁGRAFO  DÉCIMO-PRIMEIRO: O  sindicato  obreiro  promoverá  ação  de  cumprimento,  na
hipótese  de  descumprimento  da  presente  avença,  ficando  desde  já  acordado  que,  nesse  caso,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre o montante devido e incidência de juros de 1% (um por
cento) ao mês e correção monetária,  contados da data do inadimplemento, devendo a entidade
laboral repassar este valor no prazo de 72 (setenta e duas) à gestora do plano de assistência. 

PARÁGRAFO  DÉCIMO-SEGUNDO –  Na  hipótese  de  descumprimento  do  parágrafo  primeiro  da
presente  avença,  a  empresa gestora da prestação dos  serviços  estabelecidos  no caput,  adotará
medidas de proteção ao crédito, ações cartoriais e judiciais necessárias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO – Em face ao estipulado no parágrafo décimo terceiro, a empresa
contratada obriga-se a entregar mensalmente relatório das medidas tomadas e da prestação de
serviços realizados.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

Fica garantida a não celebração de um novo contrato de experiência para o empregado readmitido
no período de 01 (um) ano na mesma função, desde que tenha cumprido integralmente o contrato
de experiência anterior. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  CONTRATAÇÃO  DE  VIGILANTES  PARA  EVENTOS
EXTRAORDINÁRIOS 

Na obediência estrita aos critérios adotados em documento firmado pelas entidades convenentes,
perante o Ministério Público do Trabalho da 6ª Região, Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego -  Pernambuco e Delegacia  Especializada de Segurança Privada – DELESP/PE,  faculta-se
excepcionalmente a contratação de vigilantes para eventos extraordinários. 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMUNICAÇÃO DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA 
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As empresas se obrigam a comunicar, por escrito, aos seus empregados vigilantes a fundamentação
da demissão, sempre que tal fato ocorrer sobre a alegação de justa causa, gerando a falta de tal
comunicação à presunção de que a dispensa se deu sem justa causa, desde que, não haja recusa por
parte do empregado em colocar o ciente nessa comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DECLARAÇÃO DE ANTECEDENTES PROFISSIONAIS 

As  empresas  fornecerão  aos  seus  empregados,  quando  solicitado,  declaração  de  antecedentes
profissionais, desde que o empregado não tenha sido afastado por justa causa, devendo a referida
declaração  conterem  o  tempo  de  serviço,  a  função  desempenhada  e  a  expressão  “que  nada
desabone a sua conduta profissional”. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

Firmam  as  partes  que  na  conformidade  da  Lei  nº  9.958/2000,  manterá  em  funcionamento  a
Comissão Conciliação Prévia, a qual se encontra devidamente constituída. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - EMPREGADO PRÉ-APOSENTADORIA 

O empregado que contar mais de 10 anos na mesma empresa, ainda que em períodos descontínuos,
sendo desligado sem justa causa nos 06 (seis) meses que antecedem a data de sua aposentadoria e
desde  que  tenha  comunicado  esse  fato  oficialmente  a  sua  empregadora,  receberá  a  título  de
indenização o valor corresponde ao seu salário. 

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO HORA

Fica permitida a contratação de empregado administrativo pelo sistema de “contrato hora”todavia o
valor da hora trabalhada não poderá ser inferior àquela calculada pelo piso da categoria, desde que
não sejam reduzidos os salários individuais efetivamente praticados. 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ADMISSÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

Em  face  da  conciliação  celebrada  nos  autos  do  processo  n.º  09099-2002-000-06-00-2  (AAN  -
00022/02), promovido pelo Ministério Público, as empresas se obrigam quando da necessidade da
contratação  de  novos  empregados,  darem  preferência  a  portadores  de  deficiência  física,
enquadrados  no  Art.  4º,  do  Decreto  n.º  3.298/99,  devendo  para  tal  observar  os  seguintes
procedimentos: 
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO: As  empresas  farão  publicar,  em  dois  finais  de  semana  em  cada  mês,
durante  três  meses,  em  jornal  de grande  circulação  nos  Estados  onde  tiver  estabelecimento,  a
abertura  de  programa  de  contratação  de  pessoas  portadoras  de  deficiência  e  beneficiários
reabilitados  da  Previdência  Social,  para  eventuais  vagas  que  venham  a  ocorrer  em  seu quadro,
indicando local para recebimento de currículos. 

PARÁGRAFO  SEGUNDO: No  momento  em  que  houver  necessidade  de  contratações  de
empregados, deverão as empresas oficiar, nos locais onde existirem as vagas: 

a) Às Delegacias Regionais do Trabalho e às Unidades de Referência de Reabilitação Profissional do
Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, mediante protocolo ou através da internet ou qualquer
outro programa informatizado que aqueles órgãos possuam para recebimento de correspondências;

b) Às entidades de e para pessoas portadoras de deficiência conforme listagem disponível na página
eletrônica  da  Procuradoria  Geral  do  Trabalho  (http://www.pgt.mpt.gov.br.),  informando-lhes  da
disponibilidade de vagas e das exigências necessárias ao seu preenchimento, bem como solicitando
a indicação, no prazo de 15 (quinze) dias, de candidatos que se enquadrem, nos termos do Art. 93, da
Lei  nº  8.213/91  e  Art.  36,  do  Decreto  nº  3.298/99  (beneficiário  reabilitado  ou  portador  de
deficiência). 

PARÁGRAFO  TERCEIRO: Ter-se-á  por  cumprida  a  exigência  legal  relativamente  àquela  vaga,
podendo  a  empresa  realizar  livremente  a  contratação  de  trabalhador,  ainda  que  não  seja
beneficiário reabilitado ou portador de deficiência, nas hipóteses de: 

 a) Os supramencionados órgãos e entidades não procederem à indicação no prazo fixado ou de
apresentarem respostas negativas e, ainda, de não aparecer, espontaneamente, nenhum candidato
na condição do Art. 36, do Decreto 3.298/99; 

b)  Os  candidatos  indicados  ou  que  tenham  se  apresentados  não  atenderem  à  convocação  da
empresa para participação em testes seletivos; 

c) Os candidatos indicados ou que tenham se apresentados serem reprovados nos testes seletivos; 

d) Os candidatos submetidos e aprovados em testes seletivos desistirem da colocação; 

PARÁGRAFO  QUARTO: As  empresas  obrigam-se  a  contratar  preferencialmente  os  candidatos
beneficiários reabilitados ou portadores de deficiência, desde que tenham atendido os requisitos do
cargo e sejam aprovados nos processos seletivos estabelecidos por cada empresa para o cargo. 

PARÁGRAFO  QUINTO: Preenchido  o  número  de  vagas  decorrente  da  aplicação  do  percentual
estabelecido no Art. 93 da Lei nº 8.213/91 e no Art. 36, do Decreto nº 3.298/99, as empresa ficam
dispensada das obrigações estabelecidas nos itens anteriores, ficando cientes, entretanto, de que
deverão manter o percentual referido. 

PARÁGRAFO SEXTO: A presente cláusula abrangerá todas as unidades da empresa no território
nacional. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As empresas deverão, ainda, a observar o disposto no § 1º do Art. 36, do
Decreto 3.298/99. 
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PARÁGRAFO OITAVO: As condições aqui ajustadas não impedem o recrutamento, e seleção e a
contratação de beneficiários  reabilitados ou pessoas  portadoras de deficiência  mediante outros
procedimentos aqui não especificados. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUCESSÃO DO CONTRATO 

As empresas, que porventura, venham a assumir, em decorrência de processo de licitação pública,
contrato  de  prestação  de  serviço  de  outra  empresa,  obrigam-se  a  contratar,  pelo  menos  90%
(noventa  por  cento)  dos  efetivos  lotados  naquele  contrato,  desde  que  esse  efetivo  haja  sido
colocado a sua disposição,  por escrito,  pela empresa remanescente,  no prazo de 30 (trinta)  dias
anteriores ao início do novo contrato. 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: O  percentual  previsto  no  caput  poderá  deixar  de  ser  atendido  nas
seguintes hipóteses: 

a) Que não haja recusa do empregado em ser contratado pela nova empresa; 

b) Que o empregado não seja aprovado na seleção da empresa.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas que absorverem trabalhadores, na conformidade do previsto
no  caput,  não  responderão  por  nenhuma  obrigação  trabalhista,  administrativa  ou  judicial,
decorrentes de acordos preexistentes. 

RELAÇÕES  DE  TRABALHO  –  CONDIÇÕES  DE  TRABALHO,  NORMAS  DE  PESSOAL  E
ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONCEITUAÇÃO DO VIGILANTE 

Vigilante é a pessoa habilitada e preparada, nos termos da legislação específica, (Lei7.102/83). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - OBRIGATORIEDADE DECURSOS/RECICLAGEM – DIPLOMA.

As empresas promoverão cursos de reciclagem para todos os Vigilantes. 

PARÁGRAFO  ÚNICO:  As  empresas  entregarão,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  da  data  da
homologação  da  rescisão  do  contrato  de  trabalho,  o(s)  diploma(s)  do  Curso  de  Formação  de
Vigilante,  atualização  e  reciclagem  ao  empregado  ou  ao  representante  sindical,  desde  que  o
referido diploma esteja sob a sua guarda. 
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ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO/DESVIO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO DESEMPENHADA 

Convencionam as  partes  que  as  Empresas  anotarão nas  C.T.P.S’s  dos  profissionais  a  real  função
desempenhada pelo mesmo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EXTENSÃO 

A  presente  Convenção  Coletiva  do  Trabalho  se  estende  a  todos  os  integrantes  da  categoria
profissional do Estado de Pernambuco, tais sejam: vigilantes, vigias, guardas noturnos, agentes de
segurança, porteiros, auxiliares de portaria, fiscais patrimoniais e de piso, guardiões, zeladores e
similares  em  exercício  de  segurança  pessoal,  patrimonial,  ostensiva,  armados  ou  desarmados,
definidos como vigilante nos termos das Leis nºs. 7.102/83 e 8.863/94, exercendo suas atividades de
vigilância em empresas ou residências. 

TRANSFERÊNCIA SETOR/EMPRESA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - VEDAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA 

As empresas respeitarão o direito do empregado em permanecer prestando serviços nas cidades
onde foi  contratado,  não podendo ocorrer  transferência  sem anuência  do mesmo,  observado o
disposto no art. 469, do Diploma Consolidado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - TRANSFERÊNCIA 

As empresas pagarão as despesas de mudança do empregado, desde que a transferência seja de
iniciativa da própria empresa e importe necessariamente em mudança de residência e esta,  não
ocorra dentro da Região Metropolitana do Recife.  

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MANUTENÇÃO DO ARMAMENTO 

Serão realizadas, mensalmente, revisão e manutenção das armas e munições utilizadas nos postos
de serviços pelas empresas. 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE DO EMPREGADO ACIDENTADO 

Será concedida estabilidade ao empregado acidentado na conformidade da legislação em vigor. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

As empresas  prestarão assistência  jurídica aos seus  empregados  vigilantes,  sempre que se  fizer
necessário,  em  virtude  de  prática  de  ações  no  desempenho  de  suas  funções  em  defesa  do
patrimônio sobre sua guarda, devidamente comprovada. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DANOS PATRIMONIAIS 

É vedado às empresas descontar dos salários de seus empregados qualquer importância a título de
indenização de armas ou outros instrumentos de trabalho,  bem como qualquer bem que esteja
sobre sua guarda, que tenham sido furtados, roubados, ou danificados, salvo nos casos de dolo ou
culpa do empregado, devidamente comprovado em sindicância. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROMOÇÕES 

Sempre que ocorrer promoção de seus empregados, as empresas procederão ao devido registro em
suas respectivas CTPS’s, especificando o valor correspondente à gratificações ou dos aumentos dos
salários a que porventura tiveram direito. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DIA DO VIGILANTE 

Fica ajustado que o Dia do Vigilante será comemorado no dia 22 de junho de cada ano, não sendo,
porém, considerado como feriado. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - REGISTRO PROFISSIONAL 

As empresas se obrigam durante a vigência da presente Convenção a providenciar junto a D.P.F/PE o
registro de todos seus empregados vigilantes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOS CONVÊNIOS EM GERAL 
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Convencionam as partes, que poderá ser firmado convênio com Instituições Financeiras objetivando
a concessão de empréstimo consignado, nos termos estabelecidos na Lei 10.820/2002, bem como
com  Farmácias  ou  Óticas,  ficando  as  empresas,  mediante  autorização  expressa  do  empregado,
obrigadas a efetuarem os descontos nos respectivos salários, sob a rubrica correspondente, desde
que a  entidade conveniada encaminhe,  oficialmente,  por  protocolo,  até 5 (cinco)  dias  úteis  que
antecede o fechamento da folha. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os descontos previstos no caput, não poderão exceder mensalmente, em
hipótese alguma, ao percentual de 30% (trinta por cento) do salário do empregado. PARÁGRAFO
SEGUNDO:  Obriga-se  o  Sindicato  Profissional  ao  celebrar  os  convênios  estabelecidos  no  caput,
observar as entidades que apresentam melhores condições de preço e prazo.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE DOS DELEGADOS SINDICAIS 

Os delegados representantes do sindicato junto às empresas terão uma estabilidade provisória de
90 (noventa) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Estabilidade esta que se inicia no dia posterior a data da comunicação por
escrito a empresa, encerrando-se 90 (noventa) dias após esta comunicação;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Encerrado esse prazo,  o  Sindicato obreiro,  por  seu Diretor-Presidente,
indicará o nome do novo delegado sindical. 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - HORÁRIOS DE TRABALHO 

Para  a  fixação  do  horário  de  trabalho  dos  empregados  atingidos  pela  presente  norma,  será
observado o que estabelece o art. 7º, inciso XIII, da Constituição Federal e o Termo de Ajuste de
Conduta firmado pela representação profissional perante o Ministério Público Federal do Trabalho,
ficando desde já autorizado a celebração de Acordo Coletivo de Trabalho, com a anuência e chancela
dos Sindicatos convenentes, objetivando a prorrogação e compensação de jornada, no prazo de até
30 (trinta) dias, contados do depósito da Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese da inobservância do previsto no caput fica instituída multa
por descumprimento da norma no percentual de 10% (dez por cento), por mês de atraso, ao ser
calculado sobre o valor do piso salarial da categoria e revertido em favor do empregado prejudicado.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas poderão utilizar sistema alternativo de controle de jornada
de trabalho, consoante estabelecido na Portaria n.º 373, de 28 de fevereiro de 2011, do Ministério
do Trabalho e Emprego. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A utilização da escala de 12 x 36 dar-se-á arrimado, 

exclusivamente, por Acordo Coletivo de Trabalho. 

PARÁGRAFO  QUARTO: Em  caso  de  descumprimento  da  regra  do  parágrafo  anterior,  além  do
pagamento da multa, implicará para todos os efeitos legais no pagamento de valores adicionais e
suas respectivas repercussões legais. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - QUANTIDADES DE HORAS MENSAIS 

A  quantidade  de  horas  para  todos  os  empregados  é  de  191  (cento  e  noventa  e  uma)  horas
efetivamente  trabalhadas,  o  que  adicionado  ao  repouso  remunerado  perfaz  um  total  de  220
(duzentos e vinte) horas mensais. 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS 

Serão consideradas como horas extraordinárias àquelas que excederem o limite previsto no inciso
XIII,  do art.  7º,  da  Constituição Federal  e  na  presente  norma,  ressalvada  a  hipótese  de Acordo
Coletivo de Trabalho, para fins de compensação de jornada. 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

 CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FERIADOS 

Em consonância com o que estabelece a Súmula 444, do TST, os empregados que laboram em dias
de feriados, mesmo na escala de 12x36, receberão a remuneração por esse dia de forma dobrada. 

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - INTERVALO DE REFEIÇÃO 

Fica dispensado o registro do ponto pelo empregado, nos intervalos para repouso e alimentação,
devendo constar esse período no cartão de ponto, escala ou em livro próprio,  na forma do que
dispõe o § 2º, do art. 71, da CLT. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PERÍODOS DE DESCANSO 

As empresas concederão aos seus empregados vigilantes, nos postos de serviços onde os mesmos
permaneçam em pé por mais de quatro horas de trabalho consecutivas, um período de 15 (quinze)
minutos de descanso sentado, sem que haja afastamento do posto de serviço ou local de trabalho,
observados os dispositivos legais de proteção do trabalho atinentes à matéria. 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - REGISTRO DE HORÁRIO 

As  empresas  fornecerão  cartão  individual  para  registro  de  frequência,  onde  os  empregados
anotarão o horário de entrada e saída do serviço, obedecendo ao disposto na Cláusula quinta dessa
Convenção ou em Acordo Coletivo de Trabalho a ser celebrado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas poderão utilizar sistema alternativo de controle de jornada de
trabalho, consoante estabelecido na Portaria n.º 373, de 28 de fevereiro de 2011, do Ministério do
Trabalho e Emprego. 

FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA AO ESTUDANTE 

As empresas concederão licença remunerada ao empregado estudante do 1º, 2º ou 3º graus, para
realização de provas, desde que avisada e comprovada a realização da mesma, por escrito a empresa
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA NOTURNA 

A  hora  noturna,  compreendida  entre  as  22h00  de  um  dia  às  05h00  do  dia  subsequente,  será
remunerada no percentual de 20% (vinte por cento) superior à hora diurna, conforme determina o
art. 73, da Consolidação das Leis Trabalho. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - INCIDÊNCIA DA MÉDIA DE HORAS EXTRAS E OUTROS
ADICIONAIS 

As empresas obrigam-se a incidir a média das horas extras, habitualmente praticadas, no repouso
semanal remunerado na proporção de 1/6, bem como, nas verbas rescisórias, 13º salário e outros
adicionais. 
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CLÁUSULA  QUADRAGÉSIMA  NONA  -  REMUNERAÇÃO  DAS  HORAS  EXTRAORDINÁRIAS  E
SUPLEMENTARES 

Fica ajustado pelas partes que todas as horas extraordinárias e suplementares serão remuneradas
com um adicional de 50% (cinquenta por cento). 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - COLETES À PROVA DE BALA 

As empresas fornecerão para os vigilantes que exercem as suas atividades em estabelecimentos
bancários, desde que autorizadas pelo Ministério da Justiça, coletes à prova de bala. 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL

As  empresas  fornecerão,  gratuitamente,  aos  seus  empregados  vigilantes,  quando  a  serviço  em
campo aberto ou área sem cobertura, uma capa ou agasalho destinado a sua proteção, somente
sendo concedida nova capa ou agasalho pela empresa, quando houver desgaste natural, decorrente
do uso normal da capa ou agasalho, o que não poderá ocorrer em período inferior a um ano, ficando
subordinada a nova capa ou novo agasalho à devolução do antigo utensílio.  

UNIFORME 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORMES DE TRABALHO 

As empresas fornecerão aos seus empregados vigilantes os seguintes vestuários, que deverão ser
utilizados exclusivamente nos locais de trabalho para a prestação dos seus respectivos serviços: 02
(duas)  calças,  02  (duas)  camisas  e  01  (um)  par  de  sapatos,  somente  sendo  concedido  novos
vestuários pelas empresas suscitadas, quando houver o desgaste natural, decorrente do uso normal
do vestuário e no prazo mínimo de 01 (um) ano, ficando subordinada à entrega de novo vestuário a
devolução do antigo. 

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - COMISSÃO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

As empresas se obrigam a constituírem CIPA's nos termos da legislação em vigor. 

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - TESTES E EXAMES PARA ADMISSÃO NO EMPREGO 

As empresas  se obrigam a não descontar  do seu empregado,  qualquer importância  referente a
testes e/ou exames de saúde por ela solicitado ou exigido, quando da sua admissão. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - VALIDADE DO ATESTADO MÉDICO 

As empresas acatarão os atestados médicos e odontológicos emitidos pelos profissionais de saúde
conveniados com o sindicato obreiro, desde que os seus emissores estejam enquadrados no que
determina  o  Regulamento  de  Benefício  da Previdência  Social  e  o  referido Sindicato  forneça às
empresas o nome das clínicas conveniadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que possuírem serviços médicos próprios ou conveniados
serão responsáveis pelos atestados médicos e odontológicos para abono de falta. 

PARÁGRAFO  SEGUNDO: A  falta  justificada  mediante  atestado  médico,  só  será  abonada  se  o
referido  atestado  for  apresentado,  mediante  contra  recibo,  ao  Departamento  de  Pessoal  das
empresas até 96 (noventa e seis) horas, contadas do afastamento do empregado. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA PARA ACOMPANHAMENTO MÉDICO
DE FILHOS MENORES

Fica  assegurado  aos  empregados  o  abono  de  falta,  mediante  comprovação  por  declaração  do
pediatra, quando do seu efetivo acompanhamento à consulta médica de filho menor de um ano,
devidamente cadastrado pelo Departamento de Pessoal da empresa, para fins de salário família,
ficando essa concessão limitada a uma vez por ano. 

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - TRANSPORTE DE ACIDENTADOS

Fica garantido aos empregados, veículo de transporte para aqueles que foram acidentados, durante
a sua jornada de trabalho.
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OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONCESSÃO DE CÓPIA DO PPP 

As empresas se comprometem a entregar, quando solicitado oficialmente, cópia do PPP, bem como
o respectivo laudo técnico. 

RELAÇÕES SINDICAIS

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - ACESSO DO DELEGADO REPRESENTANTE 

As empresas se comprometem a não obstaculizar o acesso do Delegado Representante durante o
horário  comercial,  para  as  informações  sindicais,  desde  que  seja  na  empresa  onde  o  referido
delegado exerça suas atividades. 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DISPENSA DOS DIRETORES SINDICAIS 

Os diretores sindicais terão dispensa para participar das reuniões do sindicato, em número máximo
de 02 (duas) reuniões ou Assembleias por mês, desde que comunicada prévia e expressamente pelo
próprio sindicato as empresas com uma antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, os empregados
que  exercerem  cargo  de  diretoria  do  sindicato,  no  total  de  13  (treze)  diretores,  deixará  de
comparecer ao trabalho, para exercício de suas funções sindicais, desde que devidamente indicado
pelo Diretor-Presidente da entidade profissional,  aplicando-se no caso, o previsto no § 2º do art.
543, da Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo da percepção de seu salário contratual,
acrescido do adicional de risco de vida previsto nesta Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A entidade obreira se obriga a informar a entidade econômica, no prazo
de 30 (trinta)  dias  úteis  contados  do depósito  da presente Convenção Coletiva  na SRTE/PE.,  os
nomes dos que trata o item anterior. 

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
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As empresas descontarão de seus empregados sindicalizados a título de contribuição assistencial a
importância de R$ 30,00 (trinta) reais, em duas parcelas iguais de R$ 15,00 (quinze) reais cada, nos
messes  de  abril  e  maio,  descontos  esses  que  deverão  ser  recolhidos  aos  cofres  da  entidade
profissional, até 10 (dez) dias após os efetivos descontos. Fica garantido o exercício do direito de
oposição no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do registro dessa convenção. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 

Com  fundamento  no  Art.  8º,  da  Constituição  Federal  e  na  decisão  da  Assembleia  Geral
Extraordinária, as empresas descontarão, dos empregados sindicalizados, a título de mensalidade, a
partir de janeiro de 2014, para o Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância no Estado de
Pernambuco, o percentual mensal de 3% (três por cento) do salário do empregado, sendo o menor
valor a ser descontado a quantia de R$ 33,12 (trinta e três reais e doze centavos), valor esse que
deverá ser recolhido ao órgão beneficiário até o quinto dia útil posterior ao efetivo desconto, sob
pena do valor ser acrescido de multa de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As  contribuições assistencial  e  associativa  laboral  serão descontadas  a
título de apoio aos serviços prestados pelo sindicato ao conjunto da categoria e somente poderão
ser  suspensas  na hipótese da manifestação de oposição  do trabalhador,  junto ao Sindicato dos
Empregados, de forma pessoal, individual e por escrito no prazo de 10 (dez) dias após o depósito na
DRT/PE, sendo o referido desconto da exclusiva responsabilidade da entidade obreira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O desconto efetuado em favor do sindicato profissional constará da folha
de pagamento do empregado com a denominação de 

DESCONTO SINDICAL.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

As empresas sindicalizadas contribuirão para a entidade patronal, com a importância de R$ 30,00
(trinta reais) por empregado, devidamente informado ao Departamento de Polícia Federal, em duas
parcelas iguais de R$ 15,00, cada, a ser recolhidas até o dia 10 dos messes de abril e maio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Objetivando o recebimento dos valores que trata  o caput,deverão ser
observadas pelas empresas a mesma metodologia utilizada para o pagamento das mensalidades. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado o direito de oposição no prazo de 10 (dez) dias, contados
da  data  do  depósito  na  SRTE/PE,  desde  que  a  empresa  se  manifeste  expressamente  junto  a
entidade sindical empresarial. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 
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Com  fundamento  no  art.  8º  da  Constituição  Federal,  as  empresas  prestadoras  de  serviços
terceirizáveis de Segurança Privada abrangidas pelo SESVI/PE, com recursos próprios,  recolherão
por  meio  de  guias  bancárias  fornecidas  pelo  sindicato,  em  favor  da  entidade  patronal,  o  valor
correspondente ao resultado da multiplicação do número de empregados devidamente informado
ao Departamento de Polícia Federal por R$ 8,00 (oito reais), dividido em 4 (quatro) parcelas iguais e
mensais, com vencimentos do dia 10 (dez) dos meses de junho, julho, agosto e setembro do corrente
ano. 

PARÁGRAFO  ÚNICO: Após  os  prazos  estabelecidos  para  os  recolhimentos,  será  cobrado  para
resgates destes débitos, 2% (dois por cento) de multa, 0,5% (meio por cento) de juros por mês de
atraso, mais correção monetária. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA PATRONAL 

Com fundamento no art.  8°  da Constituição Federal  e na decisão emanada da Assembleia Geral
Extraordinária, as empresas filiadas ao Sindicato Patronal pagarão ao Sindicato Patronal título de
contribuição associativa, mensalidade no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - QUADRO DE AVISOS 

As empresas permitirão a fixação nas suas dependências de quadro de avisos do sindicato, para que
sejam afixadas comunicações de interesse dos trabalhadores, porém não serão permitidos as de
conteúdo político-partidário ou ofensivo. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - RELAÇÃO DOS SÓCIOS

As  empresas  se  obrigam  a  fornecer  mensalmente  ao  sindicato  obreiro,  a  relação  nominal  dos
empregados associados ao sindicato, fazendo constar o número do CPF e o valor descontado de
cada um. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE SINDICAL 

A empresa se obriga a apresentar nos certames licitatórios públicos ou privados DECLARAÇÃO DE
REGULARIDADE SINDICAL, a qual será expedida no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da
apresentação do requerimento na sede da entidade sindical, objetivando provar que a mesma se
encontra em situação regular para com os empregados e as entidades respectivas, cujo teor será o
seguinte:  ENCONTRA-SE,  NOS TERMOS DA ATUAL CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO E DA
ANTERIOR , COM SUAS OBRIGAÇÕES SINDICAIS REGULARIZADAS.
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO: A  declaração  prevista  no  caput,  só  terá  validade  quando  emitida  e
assinada conjuntamente pelos respectivos representantes dos sindicatos convenentes ou por quem
eles indicarem, devendo ser apresentada por ocasião das homologações dos haveres rescisórios dos
trabalhadores. 

 PARÁGRAFO  SEGUNDO: A  referida  declaração  só  será  emitida  se  a  empresa  comprovar  o
cumprimento das obrigações com o INSS, FGTS, pagamento de salários, auxílio-alimentação, vale-
transporte, convênio médico, bem como com a Contribuição Patronal e Laboral e demais obrigações
estabelecidas na presente avença. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam os  sindicatos  expressamente proibidos  de darem publicidade a
quaisquer informações comerciais, contidas na GFIP, sob pena de responder por perdas e danos. 

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os sindicatos convenentes obrigados a denunciarem às autoridades
competentes,  por si  ou conjuntamente,  sempre que tenha conhecimento da prática de qualquer
irregularidade contrárias aos interesses e direitos dos trabalhadores, quer em certames licitatórios
ou não, devendo para tal oficiar ao Ministério Público, aos Tribunais de Contas e ao Poder Judiciário. 

PARÁGRAFO QUINTO: A comprovação dos itens relacionados no caput desta cláusula será feita até
o dia 10 do mês subsequente. 

PARÁGRAFO SEXTO: Os sindicatos se comprometem a envidarem esforços no sentido de fazer
constar à apresentação desse atestado em todos os certames licitatórios. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os sindicatos convenentes se obrigaram a denunciar  se comprometem a
envidarem  esforços  no  sentido  de  fazer  constar  à  apresentação  desse  atestado  em  todos  os
certames licitatórios. 

PARÁGRAFO OITAVO: A certidão terá validade de 30 dias e será exigida para a certificação de
atestados perante o Conselho Regional de Administração em Pernambuco - CRA-PE. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - COMISSÃO PARITÁRIA 

Fica  instituída  comissão  paritária  de  apoio  técnico  administrativo  ao  sindicato  competente,
constituída  por  dois  representantes  da  categoria  patronal  e  dois  representantes  da  categoria
obreira, além de representantes de órgãos públicos ligados direta ou indiretamente ao setor, caso
esses aceitem. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Essa comissão tem por objetivo melhorar a prestação de serviços de vigilância
e segurança proporcionando uma maior garantia às empresas e trabalhadores. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - ENCARGOS SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS
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Em  decorrência  de  estudos  realizados  no  segmento  de  Segurança  e  Vigilância  do  Estado  de
Pernambuco,  bem  como  da  decisão  proferida  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  as  empresas
utilizarão na  composição de preços  de serviços  de Segurança e  Vigilância  os  custos  e  encargos
discriminados nas planilhas em anexo, os quais têm por objetivo garantir o provisionamento mínimo
das obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e indenizatórias, evitando assim a sonegação de
direitos dos trabalhadores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O percentual estabelecido nas planilhas anexadas, poderá ser majorado
em função das peculiaridades de cada serviço contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As entidades convenentes se comprometem a fiscalizar o cumprimento
do disposto na presente cláusula. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - DA REVOGAÇÃO

Na  forma do art.  7º,  XXVI,  da  Constituição Federal,  todas  as  cláusulas  previstas  nos  anteriores
acordos coletivos de trabalho e convenções coletivas de trabalho existentes entre as partes ora
acordantes  devem  consideradas  revogadas,  sendo  substituídas  pelas  presentes  cláusulas  deste
instrumento coletivo em virtude da plena negociação delas o que resulta no estabelecimento de
novas condições de trabalho aqui ajustadas por mútuo consenso. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - SOLUÇÃO DAS CONTROVÉRSIAS 

Quaisquer  dúvidas,  controvérsias,  ou  litígios,  resultantes  da  interpretação  ou  aplicação  desta
Convenção Coletiva de Trabalho, serão processadas e julgadas pela Justiça do Trabalho, respeitada a
sua competência constitucional. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - DESCUMPRIMENTO DA NORMA 

Em  caso  de  descumprimento  dessa  norma,  será  devido  pela  parte  infratora  em  favor  da  parte
inocente, multa de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor de R$ 1.103,88 ( um mil, cento e três
reais e oitenta e oito centavos). 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO E DA REVISÃO 

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação parcial, ou total da presente Convenção
Coletiva do Trabalho, obedecerá ao disposto no art. 615, da Consolidação das Leis Trabalho. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES
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CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - SUPREMACIA DA PRESENTE CONVENÇÃO 

Todos os acordos coletivos preexistentes serão revogados de pleno direito, a partir do registro da
presente Convenção, desde que suas avenças conflitem direta ou indiretamente com as cláusulas
nela convencionadas. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho será depositada no Ministério do Trabalho e Emprego, por
meio do sistema mediador, em conformidade com o art. 614, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

E  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  a  presente  Convenção  Coletiva  de  Trabalho,
assistidos por seus respectivos advogados, para que produza os efeitos legais. 

JOSE INACIO CASSIANO DE SOUZA

PRESIDENTE

SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA SV EMPR PESS C FO ESP SV PE

AGOSTINHO ROCHA GOMES

PRESIDENTE

SIND DAS EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO EST PE

ANEXO – ENCARGOS

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

ITEM Percentual

GRUPO A 36,80%
INSS 20,00%
FGTS 8,00%
SAT 3,00%
SALARIO EDUCAÇÃO 2,50%
SESC/SESI 1,50%
SENEC/SENAI 1,00%
SEBRAE 0,60%
INCRA 0,20%
GRUPO B 26,38%
FÉRIAS 9,51%
AUXILIO DOENÇA 3,20%
ACIDENTE DE TRABALHO 0,40%
AUXILIO PATERNIDADE 0,02%
FALTAS LEGAIS 0,49%
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AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,80%
1/3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL 3,17%
13º SALÁRIO 9,51%
GRUPO C 9,10%
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 2,74%
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 0,35%
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE AVISO PRÉVIO 0,02%
REFLEXOS NO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,88%
MULTA DO FGTS 3,88%
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 10% S/ FGTS 0,97%
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,28%
GRUPO D 9,71%
INCIDENCIA DO GRUPO A S/ GRUPO B 9,71%
TOTAL DOS ENCARGOS 81,99%
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ANEXO I-I: DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro  que  a  empresa  ___________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ
(MF)  no ____________________,  inscrição  estadual  no ________________________,  estabelecida  em
__________________________,  possui  os  seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a
administração pública:

Nome do Órgão/Empresa              Vigência do Contrato/Valor          total do Contrato

____________________                       ___________________             ___________________

____________________                       ___________________             ___________________ 

____________________                       ___________________             ___________________ 

____________________                       ___________________             ___________________ 

Local e data

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

Observação:

ALÉM DOS NOMES DOS ÓRGÃOS/EMPRESAS, O LICITANTE DEVERÁ INFORMAR TAMBÉM
O  ENDEREÇO  COMPLETO  DOS  ÓRGÃOS/EMPRESAS,  COM  OS  QUAIS  TEM  CONTRATOS
VIGENTES.
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COMISSISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL

ANEXO II 

 MODELO DE PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015 – IF SERTÃO – PE

PROCESSO Nº. 23302.000484/2014-00

1.  A  proposta  deverá  especificar  detalhadamente  o  objeto,  contemplando  todas  as
especificações do Termo de Referência (Anexo I) e Anexo I – B do edital:

- descrição detalhada do grupo de cada Campus;
- quantidade de cada item do grupo;
-  preço  expresso  em real,  com no  máximo  duas  casas  após  a  vírgula,  nas  condições  e  locais
conforme consta no Anexo I deste Edital;
-  identificação da empresa: CNPJ, endereço, telefones, e-mail,  identificação dos representantes e
responsáveis por contatos, e
- validade da proposta.

2. A licitante deverá preencher o campo da ESPECIFICAÇÃO, com as informações sobre o
item, esclarecendo todas as especificações do OBJETO conforme o solicitado no Anexo I,  sendo
desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo:

-  não  serão  aceitos  descrições  genéricas  como:  “conforme  Edital”,  “atendemos  o  Edital”,  dentro
outras;
2. A  licitante  deverá  preencher  o  campo  Marca/Modelo  com  o  nome  dos  serviços  a  ser
apresentado.

Número do Grupo __: Campus ___________________________________________

Item Qtde. Unid. Especificação dos Serviços
Preço

Unitário
Preço Total

6.

7.

8.

VALOR TOTAL DO GRUPO N° __ R$

Data

Assinatura e identificação 

(nome completo e CPF) do Representante Legal

CNPJ n° ____________________________________

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

COMISSISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL

ANEXO III

MODELO DE TERMO DE VISITA AO LOCAL DO SERVIÇO 
Processo nº. 23302.000484/2014-00

Ref.: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº ___/2014
(Em papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ  e Endereço) 

Atesto para os devidos fins de participação na Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº.
____/2014/IF  Sertão  PE/  Nome  do  localidade  da  Prestação  do
Serviço_______________________,que  a  empresa_______________________________________
representada pelo (a) Sr.(a) __________________________, Identidade nº.  _____________, CPF
n.º____________________________ vistoriou o local para prestação dos  serviços de Registro de
Preços para Eventual Contratação de Empresa especializada para a prestação de serviço de
Vigilância Armada, para a proteção do Patrimônio Publico da Extensão da Reitoria, dos Campi
Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista e Serra Talhada, Salgueiro e Complexo de Agroindústria do
Campus Ouricuri, através do certame por meio do Termo de Referência anexo ao Edital do Pregão
Eletrônico,  Grupo  n°  ______ e demais  anexos,  inclusive  pelos  documentos  postados no site  de
Compras do Governo Federal:  http://www.comprasgovernamentais.gov.br/,  no link Acesso Livre ,
em  Aviso  de  licitações,  UASG  Gerenciadora:  158149  –  Reitoria  do  Instituto  Federal  do  Sertão
Pernambucano,  assim,  obtendo  a  empresa  acima  qualificada  todas  as  informações  necessárias
referente às condições pertinentes ao local e ao objeto da licitação.

Município ( local da vistoria) , ______ de ______________ de 2014.

_____________________________________________________________
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
assinatura e matrícula do representante do IF Sertão-PE/Nome do Campus _______________

   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .

assinatura do profissional indicado pela empresa ou preposto devidamente habilitado

ATENÇÃO: A EXPEDIÇÃO DESTE DOCUMENTO COMPROVA QUE A EMPRESA VISTORIOU  “IN
LOCO”  AS  DEPENDÊNCIAS  FÍSICAS  ONDE  SERÃO  PRESTADOS  OS  SERVIÇOS  ORA  A
SEREM EXECUTADAS PELO CONTRATADO VENCEDOR, ASSIM, NÃO PODENDO  ALEGAR
QUE LHE FALTOU OPORTUNIDADE DE TER VISTA DO PROCESSO EM EPÍGRAFE. 

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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ANEXO IV

MODELO DE TERMO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DO SERVIÇO E EDITAL

Processo nº. 23302.000484/2014-00

Ref.: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº ___/2014

(Em papel timbrado do licitante: Razão Social, CNPJ  e Endereço) 

Atesto para os devidos fins de participação na Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº.
____/2014/IF  Sertão  PE/  Nome  da  localidade  da  Prestação  do
Serviço_______________________,que  a  empresa_______________________________________
representada pelo (a) Sr.(a) __________________________, Identidade nº.  _____________, CPF
n.º____________________________ tomou total conhecimento do local e da minuta do edital para
prestação  dos   serviços  de  Registro  de  Preços  para  Eventual  Contratação  de  Empresa
especializada para a prestação de serviço de Vigilância Armada, para a proteção do Patrimônio
Publico  da  Extensão  da  Reitoria,  dos  Campi  Ouricuri,  Santa  Maria  da  Boa  Vista  e  Serra
Talhada, Salgueiro e Complexo de Agroindústria do Campus Ouricuri,  referente ao GRUPO
n.º_____ e demais anexos, inclusive pelos documentos postados no site de Compras do Governo
Federal: http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, no link Acesso Livre , em Aviso de licitações,
UASG  Gerenciadora:  158149  –  Reitoria  do  Instituto  Federal  do  Sertão  Pernambucano  ,  assim,
obtendo  a  empresa  acima  qualificada  todas  as  informações  necessárias  referente  às  condições
pertinentes ao local e ao objeto da licitação.

MUNICÍPIO ( LOCAL  ) , ______ DE ______________ DE 2014.

   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …......................................................................
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA OU PROCURADOR/REPRESENTANTE

ATENÇÃO: A EXPEDIÇÃO DESTE DOCUMENTO COMPROVA QUE A EMPRESA TÊM TOTAL
CONHECIMENTO  DAS  CONDIÇÕES  DE  PARTICIPAÇÃO  DA LICITAÇÃO   E  DAS  ÁREAS  A
SEREM  EXECUTADAS  O  OBJETO  ORA  CONTRATADO,  ASSIM  NÃO  PODE  ALEGAR
POSTERIORMENTE QUE LHE FALTOU OPORTUNIDADE DE TER VISTA AO PROCESSO EM
EPÍGRAFE.,  E BEM COMO PARA CADA GRUPO QUE O LICITANTE TIVER INTERESSE EM
PARTICIPAR DEVERÁ EMITIR UM TERMO DE CONHECIMENTO DE FORMA SEPARADA  , OU
SEJA, PARA CADA GRUPO  UM TERMO DE CONHECIMENTO.

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÕES DE FATO SUPERVENIENTE E DE NÃO EMP. MENOR;
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015 – IF SERTÃO – PE

PROCESSO Nº. 23302.000484/2014-00

D E C L A R A Ç Ã O DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome  da  empresa)...........................................................................................,  CNPJ  ou  CPF
nº............................................................................,  sediada  (endereço
completo) .............................................................................., declara, sob as penas da Lei, que até a
presente data  inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Município de Petrolina, ___ de ______ de 2014.

_______________________________________________
(nome e número da identidade do declarante)

D E C L A R A Ç Ã O DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(Nome da empresa) ________________________________________________.,  inscrita no CNPJ
nº.  ____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.
(a)________________________________________  portador  da  carteira  de  identidade
nº.____________________________  e  do  CPF  nº.  ___________________________  sediada
(endereço completo) ______________________________________________, DECLARA, para fins
do disposto  no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18
(dezoito)  anos para a  realização de trabalhos noturnos,  perigosos ou insalubres,  bem como não
utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega maior de 16 (dezesseis) e menor de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz. 

Município de Petrolina, ___ de ______- de 2014.

_____________________________________________
(NOME E NÚMERO DA IDENTIDADE DO DECLARANTE)

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015 – IF SERTÃO – PE

PROCESSO Nº. 23302.000484/2014-00

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído
de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio),
para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira in-
dependente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identifica-
ção da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida li-
citação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participan-
te potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licita-
ção;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Município de Petrolina, ___ de ______- de 2014.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  LEGAL DO LICITANTE/  CONSÓRCIO,  NO  ÂMBITO DA
LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA)(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA COM O
CNPJ E ENDEREÇO)

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISENTO
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015 – IF SERTÃO – PE

PROCESSO Nº. 23302.000484/2014-00

Ilmo. Sr.
(Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sertão  -
PE)__________________________________________________________________,  (nome  da
empresa)
com sede à _____________________________________________________________________
inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________ DECLARA ao Campus (NOME DO
CAMPUS)  do IF Sertão - PE, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da COFINS, e
da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nos termos da Lei Complementar
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:
I - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos,  contados da data da
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas,
bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação
patrimonial;

b) apresenta  anualmente  Declaração  de  Informações  Econômico-Fiscais  da
Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de
informar  à  Secretaria  da  Receita  Federal  e  à  unidade  pagadora,  imediatamente,  eventual
desenquadramento  da  presente  situação  e  está  ciente  de  que  a  falsidade  na  prestação  destas
informações, sem prejuízo do disposto no art. 33 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e
tributária,  relativas à falsidade ideológica (art.  299 do Código Penal)  e  ao crime contra  a  ordem
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Município de Petrolina, ___ de ______- de 2014..
_________________________________________________

Nome completo/Assinatura/CPF e RG do Representante

   

POR O CARIMBO PADRONIZADO COM CNPJ DA EMPRESA

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015 – IF SERTÃO – PE

PROCESSO Nº. 23302.000484/2014-00

OBJETO:  Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresa especializada para a
prestação de serviço de Vigilância Armada, para a proteção do Patrimônio Publico da Extensão
da  Reitoria,  dos  Campi  Ouricuri,  Santa  Maria  da  Boa  Vista  e  Serra  Talhada,  Salgueiro  e
Complexo de Agroindústria do Campus Ouricuri, para atender às necessidades do IF-SERTÃO-
PE.

(NOME DA EMPRESA)_______, como representante devidamente constituído de (Identificação
completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no  Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 09/2015,em atendimento a Instrução Normativa nº 01/2010 de 19 de janeiro de
2010, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A – A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental  e se compromete em adotar
práticas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

6. Racionalizar o consumo de energia e o desperdício de água;
7. Fornecer aos empregados os equipamentos  de segurança que se fizerem 
8. necessárias para a execução dos serviços;
9. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados,  periodicamente,  para

redução  de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção  de
resíduos sólidos, observadas as normas vigentes;

10. Realizar treinamento em segurança de trabalho, observando as normas técnicas vigentes;
11. Utilizar papéis originários de área de reflorestamento para reprodução de documentos;

B – A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas
necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se
disponível  à  fiscalização  pelos  órgãos  responsáveis,  e  que  já  iniciou  (ou  está  em  fase  de
implantação)  as  seguintes  medidas:  (DEVERÁ  INFORMAR  QUAIS  AS  MEDIDAS  JÁ
IMPLANTADAS)  tendo  como  meta  em  um  prazo  XXXXXX  atingir  o  nível  mínimo  para
reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável.
C -  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes  e  informações  para  firmá-la,  levando-se,  a  presente  DECLARAÇÃO  ao  cartório  de
Registro Público para fins de compromisso público,  conforme exigido no Edital de Licitação n°
09/2015 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano.

Município de Petrolina, ___ de ______- de 2015.

____________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DO EMPRESA.

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 
PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015 – IF SERTÃO – PE

PROCESSO Nº. 23302.000484/2014 - 00

Declaro  que  a  empresa  ___________________________________________________,
inscrita  no  CNPJ  (MF)  no ____________________,  inscrição  estadual  no

________________________, estabelecida em __________________________, possui os
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública:

Nome do Órgão/Empresa  Vigência do Contrato/Valor total do Contratos

Valor total dos Contratos em R$_______________________________________________________

Observação:

Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço
completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO A O DISPOSTO NO ART. 
19, INCISO XXIV, ALÍNEA D, ITENS 1 E 2, DA IN Nº 2/2008, ALTERADA PELA IN Nº 6/2013

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

Fórmula de cálculo: 
Valor do Patrimônio Líquido 

               –---–-----------------------------------------x 12 >1 
Valor total dos contratos 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício – 
DRE - e a declaração apresentada seja superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos em 
relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 
Fórmula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos)
-------------------------------------------------------------------x 100 = 

Valor da Receita Bruta 

Local e data
______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2014 – IF SERTÃO – PE

PROCESSO Nº. 23303.000066/2014-02

Declaro  que  a  empresa  ___________________________________________________,
inscrita  no  CNPJ  (MF)  no ____________________,  inscrição  estadual  no

________________________, estabelecida em __________________________,  instala-
rá escritório no munícipio de Petrolina – PE, a ser comprovado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato. 

Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 
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ANEXO XI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº        /2014

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015

PROCESSO Nº 23302.000484/2014-00

VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos  XX dias  do mês de  XXXX de XXXX,  a União,  por  intermédio do  INSTITUTO
FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SERTÃO  PERNAMBUCANO,  com  sede na
Reitoria  situada  na  Rua  Coronel  Amorim,  76  –  2º  andar-  Centro,  Petrolina/PE.  CEP:  56302-320,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.830.301/0001-04, neste ato representado por IVALDO JOSÉ DA SILVA,
nomeado pela Portaria nº 1.004 de 08/10/2013, publicada em 09/10/2013, e em conformidade com
as atribuições que lhe foram delegadas pela mesma Portaria.

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de
2005; do  Decreto nº  3.722,  de  2001;  do  Decreto  n°  2.271,  de  1997;  da  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as
demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº 09/2015,  conforme Ata publicada em  XX/XX/XXXX e homologada pelo
XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA , de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) nas quantidades cotadas, para a eventual
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência,  que
passa a  fazer  parte  integrante  desta,  tendo  sido,  os  referidos  preços,  oferecidos  pela  empresa
XXXX,  inscrita no CNPJ sob o nº  XXXX,  com sede na  XXXX,  CEP  XXXX,  no Município de  XXXX,
neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº
XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

1.               DO OBJETO

1.1. O  objeto  desta  Ata  é  o  registro  de  preços  para   Eventual  Contratação  de  Empresa
especializada para a prestação de serviço de Vigilância Armada, para a proteção do Patrimônio
Publico da Extensão da Reitoria, dos Campi Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista e Serra Talhada,
Salgueiro e Complexo de Agroindústria do Campus Ouricuri, ambos unidades do  IF SERTÃO –
PE, conforme especificações do Termo de Referência e quantitativos estabelecidos abaixo

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

GRUPO N°____: CAMPUS ____________________________

Item ou lote

do TR

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 Especificação Unidade de
medida ou

tarefa

Valor

Unitário

Valor
global ou

total

Frequência Periodicidade Garantia
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2.2. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que o compõem constam do
Termo de Referência.

2.3. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

2.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  Registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

3.           DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1.1 – O órgão gerenciador será a Reitoria do IF Sertão – PE, para atender os seguintes locais:

3.1.1.1 – Expansão da Reitoria;

3.1.2 – São participantes os seguintes órgãos:

3.1.2.1 – Campus Salgueiro;

3.1.2.2 – Campus Ouricuri;

3.1.2.3 – Campus Santa Maria da Bia Vista; 

3.1.2.4 – Campus Serra Talhada.

Grupo n° Órgão Gerenciador – 158149 - Reitoria

01 Extensão Reitoria

Grupo n° Órgãos Participantes

02  Campus Santa Maria da Boa Vista

03 Campus Serra Talhada

04 Campus Salgueiro do IF Sertão - PE

05 Campus Ouricuri do IF Sertão - PE

4.               VALIDADE DA ATA
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4.1 A  validade  da Ata  de Registro  de Preços  será  de  12  meses,  a  partir  da  assinatura pela
Contratante e Publicação no Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogada.

5.               DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1 A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a  fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a  Administração  convocará o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4 O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2 convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

5.6 Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2 não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3 não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4 sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8 O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  5.7.1,  5.7.2  e  5.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1 por razão de interesse público; ou

5.9.2 a pedido do fornecedor.
Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
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6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2 É vedado efetuar  acréscimos nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de registro  de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3 A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
(ANEXO IX/A – CADASTRO DE RESERVA DE LICITANTES)

6.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Petrolina, ___ de ______ de 2015.

Representante  legal  do  órgão  gerenciador  e  representante(s)  legal(is)  do(s)  fornecedor(es)
registrado(s).

________________________________ ________________________________

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:

CI: CI:
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ANEXO XI – A

ATA COMPLEMENTAR DE RESGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO DE RESERVA DE LICITANTES 

GRUPO N°____: CAMPUS ____________________________

Item ou lote

do TR

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 Especificação Unidade de
medida ou

tarefa

Valor

Unitário

Mensal

Valor
global ou

total

Frequência Periodicidade Garantia

1.1 Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:

1.2 Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais
bem classificado durante a fase competitiva;

1.3  Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

1.4 O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do
Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

1.5 a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  na  ata  deverá  ser  respeitada  nas
contratações.

1.6 O registro que trata o item 1.3  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts.
20 e 21 do Decreto nº 7.892 /2013 e alterações pelo decreto n°8.250, de 2.014)

1.7 Se houver  mais  de um licitante  na  situação de que trata  o  item 1.3,  serão  classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva do certame.

1.8 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere item 1.3
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 ( do Decreto nº 7.892/2013) e
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 ( do Decreto nº 7.892 /2013 e alterações pelo decreto n°8.250, de 2.014).

1.9 AS LICITANTES CONVOCADAS DURANTE A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DEVERÃO APRESENTAR ANTES DA ASSINATURA DE CONTRATO PELA CONTRATANTE AS
PLANILHAS CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA CADA CATEGORIA PROFISSIONAL, E
BEM COMO, E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PREVISTO NO EDITAL N° 09/2015 E SEUS
ANEXOS.
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ANEXO XII

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

DECORRENTE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° __/2015

Termo  de  Contrato  de  prestação  de  serviços
nº  ......../2015.,  que  fazem  entre  si  a  união,  por
intermédio do (a) Campus XXXXXXXXXXX/ IF Sertão
Pernambucano e a Empresa (Nome da Contratada na
Licitação)

A  União,  por  intermédio  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciências  e  Tecnologia  do  Sertão
Pernambucano, Campus Petrolina Zona Rural, com sede na, Projeto Senador Nilo Coelho – PSNC N°
04, KM 22 – BR 235 – Zona Rural, na cidade de Petrolina/Estado PE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.830.301/0002-87, neste ato representado  pelo seu Diretora Geral Sr(a). Jane de oliveira Perez,
brasileiro,   professora  ,  nomeado(a)  pela   Portaria  nº  .xxxxx,  de  xx de  xxxxxxxxxxxx de  2014.,
publicada no DOU de xx de xxxxxxxxxxxx de 2014, inscrito(a) no CPF nº 446.082.174-53, portador(a)
da Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a)  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.,  sediado(a)  na  XXXXXXXXXXXX.,  em
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a)  XXXXXXXXXXXXXXXXXX.,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  XXXXXXXXXXXXX,
expedida  pela  (o)  XXXXXXXXXXXXX,  e  CPF  nº  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  na  presença  das
testemunhas  abaixo  firmadas,  acordaram  em  assinar  o  presente  Contratação  de  Empresa
especializada para a prestação de serviço de Vigilância Armada, para a proteção do Patrimônio
Publico da Extensão da Reitoria, dos Campi Ouricuri, Santa Maria da Boa Vista e Serra Talhada,
Salgueiro e Complexo de Agroindústria do Campus Ouricuri, ambos unidades do  IF SERTÃO –
PE, tendo em vista  o  que consta  no Processo nº  23302.000484/2014-00,   e  em observância  às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 7.892,  de 23 de janeiro de 2013,  do Decreto nº  2.271,  de 7  de julho de 1997 e da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 09/2015, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

1.1 O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  Contratação  de  Empresa  especializada  para  a
prestação de serviço de Vigilância Armada, para a proteção do Patrimônio Publico da Extensão
da  Reitoria,  dos  Campi  Ouricuri,  Santa  Maria  da  Boa  Vista  e  Serra  Talhada,  Salgueiro  e
Complexo de Agroindústria do Campus Ouricuri, ambos unidades do IF SERTÃO – PE, conforme
especificações constantes no Edital do  Pregão Eletrônico SRP nº 09/2015,    que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão  nº  09/2015,  identificado  no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Objeto da contratação:

Grupo n°...... - Campus/Unidade........................................

Itens do
grupo

Especificação Unidade de
medida ou

Valor Valor global
ou total

Frequência Periodicidade
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tarefa Unitário

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,  com início na data
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........,  podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2,1.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.5.1. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços
de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, vi-
sando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à
realização de uma nova licitação.

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

2.1.6.1. O  valor  estiver  acima  do  limite  máximo  fixado  em  ato  normativo  do
Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  (Portaria),  admitindo-se  a  negociação  para
redução de preços, para readequação ao referido limite;

2.1.6.2. A  Contratada  tiver  sido  declarada  inidônea  ou  suspensa  ou  impedida  de
licitar ou contratar no âmbito de  qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,  seja na
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos;

              2.6.1.3. Para  tanto,  a  Contratante  consultará  o  SICAF,  o  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da empresa contratada e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

2.6.1.4 A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2.6.1.5. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos 
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 
vigência da contratação.

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PREÇO
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3.1 O  valor  semestral  da  contratação  é  de  R$  ….........................  (,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,),
perfazendo o valor total de R$.......................... (….............).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2014 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: N° da Uasg   158XXX  / nome da unidade

Fonte: 

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa: 

PI:

4.2             No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 09/2015.

CLÁUSULA SEXTA     –   DA REPACTUAÇÃO:

6.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar  e comprovar  a  variação dos  custos,  apresentando memória  de cálculo  e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no
Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de
2008.

6.2 A  repactuação  poderá  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantas  forem  necessárias,  em
respeito  ao  princípio  da  anualidade  do  reajustamento  dos  preços  da  contratação,  podendo  ser
realizada em momentos distintos para discutir  a  variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

6.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1 Para  os  custos  relativos  à  mão  de  obra,  vinculados  à  data-base  da  categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho,
vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo
contrato;

6.3.2 Para  os  insumos  discriminados  na  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
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6.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4 Nas repactuações subsequentes à  primeira,  o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como
última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela
em que celebrada ou apostilada. 

6.5 O prazo para a  CONTRATADA solicitar  a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato,  ou na data do encerramento da
vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7 Nessas  condições,  se  a  vigência  do contrato  tiver  sido prorrogada,  nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

6.7.2 do  último  reajuste  aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação
de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta,  em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8 Caso, na data da prorrogação contratual,  ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA  proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  aditivo  de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.9 Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas  base
diferenciadas,  a  repactuação deverá ser  dividida  em tantas  parcelas  quantos  forem os  acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

6.11 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas
que não tratem de matéria trabalhista.

6.12 Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra,  a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

6.13 Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

6.13.1 os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.13.2 as particularidades do contrato em vigência;

6.13.3 a nova planilha com variação dos custos apresentados;
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6.13.4 indicadores setoriais,  tabelas de fabricantes,  valores oficiais de referência,  tarifas
públicas ou outros equivalentes;

6.13.5 índice específico,  setorial  ou geral,  que retrate  a  variação dos  preços relativos  a
alguma  parcela  dos  custos  dos  serviços,  desde que devidamente  individualizada  na  Planilha  de
Custos e Formação de Preços da Contratada.

6.13.6 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela CONTRATADA.

6.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

6.14.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.14.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.14.3 em  data  anterior  à  ocorrência  do  fato  gerador,  exclusivamente  quando  a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de
acordo,  dissídio  ou  convenção  coletiva,  ou  sentença  normativa,  contemplar  data  de  vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.15 Os  efeitos  financeiros  da  repactuação  ficarão  restritos  exclusivamente  aos  itens  que  a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.16 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os  atos  ou  apresentar  a  documentação  solicitada  pela  CONTRATANTE  para  a  comprovação  da
variação dos custos.

6.18 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA   DE EXECUÇÃO

7.1 A CONTRATADA prestará garantia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
assinatura deste instrumento, correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global
do contrato , nos termos do artigo 56 da Lei nº. 8.666/93.

7.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento). 

7.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.2 A  validade  da  garantia,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  deverá  abranger  um
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

7.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.3.1 prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas; 
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7.3.2 prejuízos  causados  à  Contratante  ou  a  terceiro,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo
durante a execução do contrato; 

7.3.3 as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

7.3.4 obrigações  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não
adimplidas pela contratada;

7.4 a garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica
com correção monetária, em favor do contratante;

7.5 A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008. 

7.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

7.7 Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.8 A  Contratante  não  executará  a  garantia  na  ocorrência  de  uma  ou  mais  das  seguintes
hipóteses: 

7.8.1 caso fortuito ou força maior; 

7.8.2 alteração,  sem  prévia  anuência  da  seguradora  ou  do  fiador,  das  obrigações
contratuais; 

7.8.3 descumprimento  das  obrigações  pelo  contratado  decorrentes  de  atos  ou  fatos
praticados pela Contratante; 

7.8.4 atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.

7.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas neste item.

7.10 Será considerada extinta a garantia:

7.10.1 com a devolução da apólice,  carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

7.10.2 no  prazo  de  03  (três)  meses  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação.

7.11 A garantia prestada pela CONTRATADA será restituída, automaticamente ou por solicitação,
somente após comprovação de integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive
recolhimento de multas, encargos previdenciários, trabalhistas e satisfação de prejuízos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em virtude da execução do objeto deste Contrato, bem assim após
comprovação da inexistência de reclamatórias  trabalhistas,  nas quais o CONTRATANTE responda
solidariamente  ou  subsidiariamente  com  a  CONTRATADA,  sendo  deduzidos  todos  os  valores
questionados na Justiça Trabalhista, provocados pela CONTRATADA e não liquidados.

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão  empregados  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE  são  aqueles  previstos  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP  n° 09/2015.
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP  n° 09/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1 As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP  n° 09/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   – DA RESCISÃO CONTRATO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,  sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP
n° 09/2015.

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA:

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.2.1 É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de  registro  de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3 As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE PARA A CONTRATADA
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14.1          Em   atendimento a Instrução Normativa nº 01/2010 de 19 de janeiro de 2010, declara, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

14.2 A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar
práticas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

a) Racionalizar o consumo de energia e o desperdício de água;

b) Fornecer aos empregados os equipamentos  de segurança que se fizerem necessárias
para a execução dos serviços;

c) Realizar  um  programa  interno  de treinamento  de  seus  empregados,  periodicamente,
para redução  de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção  de
resíduos sólidos, observadas as normas vigentes;

d) Realizar  treinamento  em  segurança  de  trabalho,  observando  as  normas  técnicas
vigentes;

e) Utilizar papéis originários de área de reflorestamento para reprodução de documentos;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

15.1 - Ficam fazendo parte do presente instrumento, independentemente de transição, o Edital  do
Pregão N° 09/2015, na íntegra com suas condições e anexos, bem como a proposta apresentada
pela CONTRATADA, nos termos em que esta não for contrária ao referido processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,  por extrato,  no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –    DOS CASOS OMISSOS

17.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o  da  Seção  Judiciária  de  Pernambuco,  Subseção  Judiciária  de  Petrolina  -  Justiça  Federal,  com
exclusão de qualquer outro.

18.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Município de Petrolina, ___ de ______ de 2014.

________________________________ ________________________________
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:

CI: CI:

ANEXO A MINUTA DO CONTRATO

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XX/2015

______________________________________________ (identificação  do  licitante),  inscrita  no  CNPJ  nº
_______________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  Sr.  ___________________________
(nome do representante),  portador da Cédula  de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº
_______________, AUTORIZA o(a) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), para os fins
dos artigos 19-A e 35 da Instrução Normativa n° 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos dispositivos
correspondentes do Edital do Pregão n. 09/2015:

1)  que  sejam  descontados  da  fatura  e  pagos  diretamente  aos  trabalhadores
alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos
salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis, conforme o artigo 19-A, inciso V, da Instrução Normativa SLTI/MPOG
n° 2/2008;

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e
aberta  em  nome  da  empresa  (indicar  o  nome da  empresa)  junto  a  instituição  bancária  oficial,
conforme o artigo 19-A, inciso I,  e Anexo VII,  da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008, cuja
movimentação dependerá de autorização prévia da(o) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da
licitação), que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos
e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.

3)  que  a  CONTRATANTE  utilize  o  valor  da  garantia  prestada  para  realizar  o
pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a
CONTRATADA não efetue tais  pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, conforme artigos 19, XIX, e 35, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008.

Município de Petrolina, ___ de ______- de 2015.

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

Rua Coronel Amorim, n° 76, Centro, Petrolina – PE.
Telefone: (87) 2101 – 2393 / E-mail: licitacoes@ifsertao-pe.edu.br 
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